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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 010/2016-GP/RH/CMM

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGOS
ASSESSORIA PARLAMENTAR DE VEREADORES”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar do Gabinete do Parlamentar o Senhor
RICARDO SOARES NOGUEIRA DO COUTO o seguinte
Assessor Parlamentar:

210003 – WIGNER LEANDRO DA SILVA MELO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Mossoró – (RN), 29 de janeiro de 2016

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6B874F3D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 011/2016-GP/RH/CMM

NOMEIA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR E
DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada pela Câmara
Municipal de Mossoró e, promulgada nos termos do Art. 52 – V
– da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor HERBERT FRANCISCO DA SILVA
para o Cargo de Assessor Parlamentar - Nível Médio, lotado no
Gabinete do Vereador Sr. RICARDO SOARES NOGUEIRA DO
COUTO.

Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se

Cumpra-se

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró (RN), 29 de janeiro de 2016

JÓRIO RÉGIS NOGUEIRA

PRESIDENTE

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6CB0D7C7

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 3.372, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Altera a Lei n.º 3.029, de 29 de maio de 2013, que dispõe sobre
doação de terreno localizado no perímetro urbano do Município
de Mossoró/RN e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.º - O inciso VII do artigo 2.º da Lei n.º 3.029, de 29 de
maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º.

I –

a)

b)

c)

II –

III –

IV –

V –

VI -

VII – Edificar e instalar, às suas expensas, no terreno de
propriedade do Município de Mossoró, localizado na Rua Almir
de Almeida Castro, s/n, Centro, Mossoró/RN, o pórtico, a
guarita, a iluminação e a pavimentação principal e secundária,
para a construção do Parque da Cidade de Mossoró, consoante
parâmetros arquitetônicos, especificações técnicas e
quantitativos definidos nos projetos básico e executivo anexos”.

Art. 2.º - O artigo 4.º da Lei n.º 3.029, de 29 de maio de 2013,
passa a vigorar como seguinte redação:

“Art. 3.º – O imóvel será automaticamente revertido ao
Município de Mossoró, revogando-se de pleno direito a doação,
caso a Empresa não cumpra as obrigações previstas no Art. 2.º:

I – No prazo de 02 (dois) anos, a contar do início das atividades
da filial a ser implantada no imóvel descrito no Art. 1.º, no
tocante às obrigações contidas nos incisos I a VI do Art. 2.º;

II – No prazo de 60 (sessenta) dias, no que tange a obrigação
prevista inciso VII, do artigo 2º, a contar da conclusão das
providências de responsabilidade exclusiva da Prefeitura
Municipal de Mossoró, quais sejam:

a)emissão das licenças necessárias à construção dos itens
previstos no inciso VII do artigo 2º, incluindo, mas não se
limitando, as licenças ambientais, alvarás de construção, AVCB,
dentre outros;

b)limpeza do terreno onde será construído o Parque da Cidade
de Mossoró, com a remoção da vegetação, incluindo o corte de
árvores.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Resistência, Mossoró/RN, 29 de janeiro de 2016.

FRANCISCO JOSÉ LIMA DA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito Constitucional do Município de Mossoró

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 50D84836

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0012, DE 15 DE JANEIRO DE 2016*

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR DIEGO DE CARVALHO CAMINHA para o
Cargo em Comissão de Assessor de Comunicação, Símbolo
ASC, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e dos
Recursos Hídricos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 4EB96340

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0023, DE 15 DE JANEIRO DE 2016*

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR GILCELY LIMA SALES para o Cargo em
Comissão de Vice-Diretor de Escola III, Símbolo VDE3 para a
Direção da Escola Municipal José Benjamim, com lotação na
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de janeiro de
2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

*Republicado por incorreção de erro material.

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 43DFCF04

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0026, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração firmado pelo
servidor abaixo identificado, com fundamento legal no art. 39,
da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do
Servidor Público),

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o
servidor ERNANE PINHEIRO DE FREITAS, matrícula nº.
12.329-3, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – CAPS AD
– Centro Psicossocial Álcool e Drogas, do cargo efetivo de
Médico, (Vínculo 1), do quadro de pessoal do Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 29 de janeiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 5E567388

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 0027, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração firmado pelo
servidor abaixo identificado, com fundamento legal no art. 39,
da Lei Complementar nº 29/2008, de 16/12/2008 (Estatuto do
Servidor Público),

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, o
servidor TERENCIO BARROS DE SOUZA, matrícula nº.
14.374-0, lotado na Secretaria Municipal da Saúde – CAPS I –
Enfermeiro Mariana Neumam Vidal da Costa, do cargo efetivo
de Médico Psiquiatra, (Vínculo 2), do quadro de pessoal do
Poder Executivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 29 de janeiro
de 2016

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR

Prefeito

Publicado por:
MARIA DAS GRAçAS DOS SANTOS

Código Identificador: 58ED2C49

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0079/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora
abaixo identificada, mediante autorização da Previ-Mossoró, e
com fundamento no art. 26 e 27 da Lei Complementar n° 060,
de 09/12/2011, e ainda com égide no art. 23, alínea “i” da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada
pelo art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Maria de Fátima Alves do Nascimento,
matrícula n.º 14640-4, ocupante do cargo de Agente de
Combate as Endemias, lotada no CCDA – Centro de Controle
do Dengue, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com
vigência de 13/01/2016 a 11/07/2016, ficando autorizado o
pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante
o período de gozo de sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 21 de janeiro de
2016.
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Mossoró, 29 de Janeiro de 2016

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 6AE92A2E

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0080/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela servidora abaixo
identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com
fundamento no Artigo 105 da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do
Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º.
da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria com o
art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Marli Barbosa da Silva, matrícula n.º
13966-1, ocupante do cargo em comissão de COR3-
COORDENADOR III, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Juventude, pelo período de 180
(Cento e oitenta) dias, com vigência de 18/01/2016 à
16/07/2016, ficando autorizado o pagamento do Salário-
Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de
sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 43A71965

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0086/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor RUDRIGO MAIA DE
CARVALHO, matrícula n.º 14310-3, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL
para o respectivo Nível III.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 25 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 44219164

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0087/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER a servidora JOELMA DANIVEA
RODRIGUES DA COSTA, matrícula n.º 14301-4, ocupante do
cargo de Guarda Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO
FUNCIONAL para o respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 25 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 57B3EF64

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0088/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARCOS GILLIARD ALVES,
matrícula n.º 14470-3, ocupante do cargo de Guarda Civil
Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 25 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 3EAF9E42

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0089/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor ANTÔNIO MAURICIO DE
ABREU, matrícula n.º 506968-8, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 25 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 74450C8D

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0090/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO a Certidão de conclusão de curso de pós-
graduação, apresentada pelo Guarda Civil Municipal abaixo
identificado, bem como o respectivo parecer da Assessoria
Jurídica desta Secretaria, e nos termos estabelecidos no art. 20,
da Lei Complementar nº. 098, de 24/01/2014 (Plano de Cargos,
Carreira e Remunerações dos Guardas Civis do Município de
Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER ao servidor DIEGO FERNANDES
FREIRE, matrícula n.º 14298-0, ocupante do cargo de Guarda
Civil Municipal, Classe I, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o
respectivo Nível III.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
que o servidor apresente a esta Secretaria, o certificado de
conclusão do curso de pós graduação, correspondente à
progressão supra, sob suspensão dos efeitos desta portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 25 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 3F4B40F8

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0091/2016-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso
das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº
105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento firmado pela servidora abaixo
identificada, instruído de Certidão de Nascimento, e com
fundamento no Artigo 105 da Lei Complementar n° 29, de
16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do
Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º.
da Emenda n° 008/2008, de 16/04/2008, e em simetria com o
art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991,

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-
Maternidade à servidora Maria Cecília Leite de Paiva
Fernandes, matrícula n.º 507507-6, ocupante do cargo em
comissão de DE3 – DIRETOR DE ESCOLA III, com lotação na
E. M. ROTARY, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com
vigência de 18/01/2016 à 16/07/2016, ficando autorizado o
pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante
o período de gozo de sua licença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a data de vigência desta.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 26 de janeiro de
2016.

Marcos Antônio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
FRANCISCA SONARIA BARBOSA DE MEDEIROS

Código Identificador: 64E4896E

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 103/2016-SEMAD, DE 28 DE JANEIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 105,
de 04/07/2014, c/c com as demais legislações locais e
pertinentes, e;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 003/2016, de 25 de
janeiro de 2016, prolatado pela Procuradoria Geral do
Município,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTAURAR Comissão Especial, com as atribuições de
analisar a viabilidade de pagamento, a título de indenização, em
favor do senhor FRANCISCO DANTAS ROCHA, do débito
proveniente da locação do imóvel (Galpão) de sua propriedade,
localizado na Rua Jornalista Jorge Freire, nº 10A, Bairro Nova
Betânia, nesta cidade, destinado à guarda de materiais
(madeira e ferragem) de eventos municipais realizados pela
Secretaria Municipal de Cultura, relativo ao período locado de
maio a dezembro de 2015.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos do quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Especial:

Cláudio Fernandes Coelho, matrícula nº 5144-8,1.
lotado na Secretaria Municipal de Administração;
José Nilson Costa Hermínio, matrícula nº 3893-2,2.
lotado na Secretaria Municipal de Administração; e
Flussieur Aurélio Vieira Galdino, matrícula nº.3.
6434-7, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 3º - A Comissão tem o prazo de até 60 (sessenta) dias para
concluir os trabalhos e apresentar relatório final.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 28 de janeiro de
2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 4C969C6D
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 105/2016-SEMAD, DE 28 DE JANEIRO DE

2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 105,
de 04 de julho de 2014, c/c com as demais legislações locais e
pertinentes, e;

CONSIDERANDO, o previsto no item 9.7, do Edital da
Concorrência n° 40/2015-SEMAD, sob processo licitatório n°
317/2015-SEMAD, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de transporte
público, com fundamentação legal na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, c/ suas alterações posteriores,

R E S O L V E :

Art. 1º - INSTITUIR, para fins específicos, a Comissão Técnica
Especial para avaliação da proposta técnica apresentada pelas
empresas concorrentes do processo licitatório, na modalidade
concorrência n° 40/2015-SEMAD, do tipo técnica e preço, a ser
realizada no dia 01 de fevereiro próximo, às 08h:00min.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores públicos, na condição de
representantes da Administração Municipal, abaixo
identificados, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Técnica:

Ivanilson Martins da Silva Segundo, matrícula nº1.
507792-3, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Urbanos;
Luis Eciraldo Correia, matrícula nº 13646-8, lotado2.
na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana; e
Ramon Nascimento Moura, matrícula nº. 507050-3,3.
lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração, em Mossoró-RN, 28 de janeiro de
2016.

Marcos Antonio Fernandes de Queiroz

Secretário de Administração

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 5DF51E5F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I
2ª NOTIFICAÇÃO

Conforme solicitação do Secretário Municipal da Fazenda, o Sr.
Jerônimo Rosado de Sousa Neto, por meio do memorando nº
005/2016 – SEFAZ, de 11 de janeiro de 2016, COMUNICA-SE:

“Processo nº 600/12 – SGP.

Contratante: Prefeitura Municipal de Mossoró.

Contratado: Macedo Dantas & Ramalho Advocacia.

CNPJ: 06.337.074/0001-02.

O Município de Mossoró, através do presente instrumento,
notifica a Vossa senhoria acerca do desinteresse deste ente
federativo em dar continuidade à manutenção do contrato de
prestação de serviços advocatícios firmado em 23 de novembro
de 2012.

Desta forma, fica solicitado que, no prazo de cinco dias, caso
entenda pertinente, manifeste-se Vossa Senhoria a respeito.”

Ante o exposto, Convocamos a citada contratada a manifestar-
se junto à Secretaria Municipal da Fazenda sobre a notificação.

Mossoró, 29 de janeiro de 2016.

Publicado por:
RAWLINSON DE MELO BEZERRA

Código Identificador: 5E476019

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE CONFIRMAÇÃO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº

061/2015 - SMS

Fica suspensoaté ulterior deliberação, o certame acima citado
com abertura da sessão marcada anteriormente para o dia 22
de junho de 2015, ás 08h00mim, o Pregão Presencial Para
Registro de Preços nº 061/2015 – SMS,que possui como objeto,
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
aquisição de material de limpeza e higiene, destinados as
unidades municipais de saúde.. A SUSPENSÃO foi motivada
pela Impugnação e alteração do Edital, no dia 19 de junho de
2015.

Mossoró – RN, 29 de janeiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ

Secretario Executivo de Licitações, Contratos e Compras

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4D979D1F

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE CONFIRMAÇÃO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº

131/2015 - SMS

Fica suspensoaté ulterior deliberação, o certame acima citado
com abertura da sessão marcada anteriormente para o dia 30

de novembro de 2015 ás 08h00mim, o Pregão Presencial Para
Registro de Preços nº 131/2015 – SMS,que possui como objeto,
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
aquisição de equipamentos hospitalares (material permanente)
para atender necessidades da Unidade de terapia Intensiva
–UTI pediátrica. A SUSPENSÃO foi motivada pela Impugnação
do Edital, no dia 23 de novembro de 2015.

Mossoró – RN, 29 de janeiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ

Secretario Executivo de Licitações, Contratos e Compras

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 471FAAB4

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE CONFIRMAÇÃO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº

143/2015 - SEMOB

Fica suspenso até ulterior deliberação, o certame acima citado
com abertura da sessão marcada anteriormente para o dia 02
de dezembro de 2015, ás 08h00mim, o Pregão Presencial Para
Registro de Preços nº 143/2015 - SEMOB, que possui como
objeto, contratação de empresa especializada nos serviços de
confecção de material gráfico destinados a Operação de
Transito, Departamento de fiscalização de Transito e Transporte
– DFTT. A SUSPENSÃO foi motivada para que a realização
seja feita no exercício de 2016.

Mossoró – RN, 29 de janeiro de 2016.

MARCOS ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ

Secretario Executivo de Licitações, Contratos e Compras

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5BBFA904

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2015 – SMS

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
designados pela Portaria 399/2015 do dia 08 de julho de
2015publicada no JOM do dia 17 de julho de 2015, no uso de
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que o processo nº 386/2015, referente ao Pregão
Presencial nº.153/2015 – SMS, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de material
de consumo para atender as necessidades dos Serviços de
Verificação de Óbitos – SVO do município de Mossoró-RN., foi
DESERTO.

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 445A4AC0

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 162/2015 – SMS

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
designados pela Portaria 399/2015 do dia 08 de julho de
2015publicada no JOM do dia 17 de julho de 2015, no uso de
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que o processo nº 400/2015, referente ao Pregão
Presencial nº.162/2015 – SMS, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção e instalação de repetidoras e rádios VHF,
destinados ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência –
SAMU, foi DESERTO.

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5774CF54

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 163/2015 – SEINFRA

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
designados pela Portaria 399/2015 do dia 08 de julho de
2015publicada no JOM do dia 17 de julho de 2015, no uso de
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que o processo nº 401/2015, referente ao Pregão
Presencial nº.163/2015 – SEINFRA, cujo objeto Aquisição de
tubos de concreto armado, destinados a concluir as obras de
ampliação do sistema de esgotamento sanitário da cidade,
referente a Bacia 01 (1ª etapa) que contempla os bairros
Abolição III, Abolição IV (parte) e Nova Betânia e Bacia 07
contempla os bairros Alto da Conceição, Lagoa do Mato, e Belo
Horizonte (Comunidade do Carnaubal). Referente ao Contrato
de Repasse nº 0224982-05/2007/Ministério das Cidades/Caixa,
foi DESERTO.

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6919835F

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2015 – SMS

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró,
designados pela Portaria 399/2015 do dia 08 de julho de
2015publicada no JOM do dia 17 de julho de 2015, no uso de
suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que o processo nº 404/2015, referente ao Pregão
Presencial nº.165/2015 – SMS, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL contratação de
empresa especializada para prestação de serviços com
fornecimento de materiais necessários a colocação de diversos
tipos de vidros, espelhos e acessórios, bem como de filmes
para controle solar e película jateada, de acordo com as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, foi DESERTO.

Mossoró-RN, em 29 de janeiro de 2016.

Maria Celineide Dantas

Pregoeira

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 58629622

PREGÃO PRESENCIAL
PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA REDAÇÃO ATUAL DE
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 136/2015 – SEMURB

Proc. 343/2015

Alteração na redação de dispositivo do Instrumento
Convocatório do Pregão nº 136/2015 – SEMURB

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Mão de Obra qualificada (jardineiros - as) para
conservação e manutenção das praças, áreas de lazer, largos e
canteiros centrais em vias públicas, com fornecimento de mão
de jardineiros (as) incluindo todos os equipamentos pertinentes
e insumos da categoria.

O Item 3.3.2. Passa a ter a seguinte redação:

Item 3.3.2. Certidão de Débitos Negativa referente a Multas de
Débitos de Controle de Processos de Multas e Recursos
decorrentes de autuações em face do empregador.

(...)

9.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SERÁ COMPROVADA
MEDIANTE:

O item 9.4.1. Passa a ter a seguinte redação:

Item 9.4.1. Certidão de Quitação junto ao Conselho Regional de
Administração CRA, da sede da l icitante e de seu
Administrador.”

(...)

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6AA6A2E0

PREGÃO PRESENCIAL
TERMO DE ADITIVO 02 PRAZO REFERENTE AO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 037/2015 – SMC – AO CONTRATO
FIRMADO EM 15/05/2015

OBJETO: O aditivo consiste na renovação do contrato por mais
180 (cento e oitenta) dias, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
Planejamento, Marketing, Promoção, Organização e Execução
de Eventos Culturais, com capacidade técnica para oferecer,
sob demanda, serviços especializados para a realização do
“MOSSORÓ CIDADE JUNINA/2015.

EMPRESA: FERDEBEZ PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA –
ME.

CNPJ: 03.351.481/0001-78

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias – 15 de novembro de 2015 a
15 de maio de 2016.

DATA DA ASSINATUA: 02.11.2015

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco José Lima Silveira
Júnior

ASSINA PELA CONTRATADA: Carlos Roberto Ferdebez

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 3C274C87

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA Nº 03 GS/SEFAZ, DE 28 DE JANEIRO DE 2016.

Estabelece os prazos para o pagamento do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de
Acondicionamento, Remoção, Controle, Transporte e
Destinação Final do Lixo, relativos ao exercício de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 43, inciso X, da Lei
Complementar municipal nº 105, de 04 de julho de 2014, e dos
arts. 1º e 3º da Lei Complementar nº 120, de 16 de dezembro
de 2015,
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CONSIDERANDO, o disciplinado pela Lei Complementar nº
120, de 16 de dezembro de 2015, através da qual ficou definida
a concessão de descontos no lançamento do Imposto Sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de
Acondicionamento, Remoção, Controle, Transporte e
Destinação Final do Lixo para o exercício de 2015,

CONSIDERANDO, a necessidade de fixar os prazos para
pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU e da Taxa de Acondicionamento, Remoção,
Controle, Transporte e Destinação Final do Lixo relativos ao
exercício de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Os prazos para pagamento em quota única e/ou em
parcelas mensais do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Acondicionamento,
Remoção, Controle, Transporte e Destinação Final do Lixo,
relativos ao exercício de 2016 são os seguintes:

Quota única – Vencimento: 31/03/2016

1ª quota – Vencimento: 31/03/2016

2ª quota – Vencimento: 29/04/2016

3ª quota – Vencimento: 31/05/2016

4ª quota – Vencimento: 30/06/2016

5ª quota – Vencimento: 29/07/2016

6ª quota – Vencimento: 31/08/2016

Art. 2º. Os tributos acima mencionados, quando não recolhidos
no prazo previsto no artigo anterior, ficam sujeitos aos
acréscimos (atualização monetária, juros e multas) na mesma
forma adotada pela Fazenda Nacional para os tributos federais,
conforme a previsão contida no art. 331 da Lei Complementar nº
096, de 12 de dezembro de 2013 – CTM.

Art. 3º. Conforme autorizado no art. 1º da Lei Complementar nº
120, de 16 de dezembro de 2015, ficam concedidos os
seguintes descontos nos tributos especificados no artigo 1º
desta Portaria, para o exercício de 2016:

I – de 30% (trinta por cento), desde que o recolhimento do
imposto seja feito em quota única até a data que for fixada pela
Secretaria Municipal da Fazenda como data de vencimento da
referida quota, e ainda que, esteja o contribuinte em situação
tributária regular perante a Secretaria até o dia 30 de dezembro
de 2015, relativamente ao IPTU/TCL de exercícios anteriores ao
ano de lançamento (exercício de 2016);

II – de 15% (quinze por cento), desde que o recolhimento do
imposto seja feito em até 06 (seis) parcelas mensais, observada
ainda, neste caso, as mesmas condições estabelecidas no item
anterior, no que se refere à regularidade do contribuinte,
relativamente ao IPTU/TCL de exercícios anteriores ao ano de
lançamento (exercício de 2016).

Art. 4º. A não quitação das quotas nas datas definidas no artigo
1º desta Portaria importa no cancelamento dos descontos
concedidos na Lei Complementar nº 120, de 16 de dezembro de
2015.

Art. 5º. Para fins de direito, com a publicação da presente
Portaria, ficam todos os contribuintes municipais do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e da
Taxa de Acondicionamento, Remoção, Controle, Transporte e
Destinação Final do Lixo, devidamente notificados do
lançamento dos citados tributos municipais, bem assim do
respectivo calendário de vencimento disposto no art. 1º desta
Portaria, conforme determina o artigo 30 da Lei Complementar
nº 096/2013 – CTM.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró, 28 de janeiro de 2016.

JERÔNIMO ROSADO DE SOUSA NETO

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado por:
KARLA DIANA ROCHA DANTAS
Código Identificador: 45755A2E

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0004/2016 – TATM (PFA de Origem
2015.008661-4- SEFAZ), a referente a Prescrição de IPTU e
TCL, tendo como Requerente o Sr. José Antonio de Castro
Filho, será julgado em 2ª instância no dia 02 de fevereiro de
2016, às 11h30min.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 28 de janeiro de 2016.

Av. Alberto Maranhão, 1180, centro, CEP 59.610.000, Mossoró
– RN

Sala do TATM – Tribunal Administrativo Tributário Municipal

Fone: (84) 3315 – 5043

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 667C08DF

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
TERMO DE NOTIFICAÇÃO

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais,
em nome do Sr. Presidente José Rodrigues de Jesus Junior,
NOTIFICA que o Proc. Nº 0005/2016 – TATM (PFA de Origem
2015.011156-2- SEFAZ), a referente a Prescrição de IPTU e
TCL, tendo como Requerente o Sr. José Ribamar Garcia, será
julgado em 2ª instância no dia 02 de fevereiro de 2016, às
11h30min.

De acordo com o Art. 59 do Regimento Interno deste Tribunal,
aos contribuintes interessados nos processos em julgamento
será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado
com o devido instrumento de mandato.

Sala das Sessões do Tribunal Administrativo de Tributos
Municipais, em Mossoró (RN), 28 de janeiro de 2016.

Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM)

Presidente: José Rodrigues de Jesus Junior

Secretária: Vânia Maria Pereira

Publicado por:
VâNIA MARIA PEREIRA

Código Identificador: 62B64FF7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 005/2016 - SMS - DETERMINAR A

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA

A Secretária Municipal de Saúde no uso de suas atribuições
legais e o que lhe confere a Lei Complementar nº 105, de
04/07/2014;

Considerando denuncia anônima apresentada via whatsAssp à
titular da pasta da Secretaria Municipal de Saúde, quanto ao
uso indevido, por servidores do PRAEM, dos veículos sobre a
responsabilidade daquele setor;

Considerando a necessidade de instrução preparatória e
informativa cujo relatório embasará a uma decisão
fundamentada;

Considerando, que é dever do Gestor Público, apurar fatos que
contenham indícios de infrações disciplinares cometidas por
servidor público;

Considerando, ainda, que a Sindicância Investigativa visa
apurar irregularidades imprecisas e difusas, em que não há
vestígio de indicação de autoria e/ou responsabilidade, e
prescinde da observância dos princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa.

R E S O L V E

Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Investigativa,
para apurar possíveis irregularidades no uso dos veículos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Designar os servidores Flussier Aurélio Vieira Galdino,
matrícula nº 6434-7, ocupante do cargo efetivo de Agente
Administrativo, Manoel Bizerra da Costa, mat: 43379, Analista
de Téc. da Informação e Paulo Roberto Nogueira dos Santos
matrícula nº 12648-9, ocupante do cargo efetivo de auditor, para
sobre a presidência do primeiro comporem a Comissão de
Sindicância.

Art. 3º - A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias para
concluir a Sindicância e apresentar relatório final à autoridade
instauradora.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Mossoró-RN, 28 de janeiro
de 2016.

Leodise Maria Dantas Soares Cruz

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
MIKELLY DA SILVA CâMARA

Código Identificador: 56C0A91D

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº06 /2016 – SMS - EXCLUIR GRATIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Municipal nº
080, de 28 de dezembro de 2012, e,

Considerando o estabelecido no artigo 32 da Lei Complementar
nº020/2007 que institui o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração – PCCR – do Município de Mossoró para os
servidores da Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR gratificação de Atividade Municipal do
servidor JOSÉ EVANGELISTA DE LIMA, matrícula: 888443, em
vir tude do seu retorno a Unidade de Origem – I I
URSAP/Governo do Estado do RN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Saúde, em Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2016.

Leodise Maria Dantas Soares Cruz

Secretária Municipal de Saúde
Publicado por:

MIKELLY DA SILVA CâMARA
Código Identificador: 3D1CFEFE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Mudança de Titularidade para Super Jato Limpeza Automotiva (V L Gomes da Silva)

Publicado por:
ANDRéA CARLA ALVES SILVA

Código Identificador: 75947253

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
PEDIDO DE LICENÇA

Alaíde de Q.F.Frota-ME CNPJ05.648.832/0001-32torna público que está requerendo a Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Mossoró-SEMURB/PMM, à Licença
Simplificada para Gráfica Ala Localizada na Avenida: Jerônimo Dix Neuf Rosado,1307 Bairro: Centro CEP59.610-280MOSSORÓ/RN.

Alaíde de Queiroga Formiga Frota

Proprietária

Publicado por:
ANDRéA CARLA ALVES SILVA

Código Identificador: 73350870

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
PEDIDO DE LICENÇA

Indústria de Móveis J.M.N.Ltda CNPJ04.299.116/0001-24torna público que está requerendo a Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Mossoró-SEMURB/PMM, à
Renovação de Licença de Operação para Indústria de Móveis J.M.N Localizada a Rua: Celina Viana, S/N Bairro: Alto do Sumaré CEP59.633-560MOSSORÓ/RN.

João Victor de Oliveira Terceiro

Gerente Administrativo
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Publicado por:
ANDRéA CARLA ALVES SILVA

Código Identificador: 6E8A6D96

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
PEDIDO DE LICENÇA

G B de Castro-EPP CNPJ06.321.326/0001-05torna público que está requerendo a Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Mossoró-SEMURB/PMM, à Licença Simplificada
para Loteamento G B de Castro Localizada a Rua: Chico Branco, S/N Bairro: Rincão CEP59.600-000MOSSORÓ/RN.

Glauber Barreto de Castro

Sócio Proprietário

Publicado por:
ANDRéA CARLA ALVES SILVA

Código Identificador: 5DD8A070

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 002/2016 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 40, §1°, III e §5°, da Constituição Federal c/c art. 6º, da Emenda Constitucional nº 041/2003 C/C art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12, §3° e art.
86 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a ANTÔNIA EDNA DE MELO MACEDO, matrícula 4361-9, ocupante do cargo de Professor, nível III, Classe IX, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Escola Municipal Deusdete Cecílio de Araújo (Zona Rural), portadora da cédula de identidade n° 260659, inscrita no CPF n° 156.805.924-87, benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 4.535,36 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos), assim discriminados:

Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Municipal n° 070/12 c/c Art. 1º da Lei Complementar Municipal n° 88/13 – Ref. 30 dias): R$ 3.543,36 (três mil, quinhentos e quarenta e três1.
reais e trinta e seis centavos);
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 28 anos/28%): R$ 992,11 (novecentos e noventa e dois reais e onze centavos);2.
Valor do Benefício: R$ 4.535,36 (quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos).3.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Mossoró-RN, 08 de janeiro de 2016.

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 52ED8B44

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 008/2016 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de
dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 40, §1°, III e §5°, da Constituição Federal c/c art. 6º, da Emenda Constitucional nº 041/2003 C/C art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 12, §3° e art.
86 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, a FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 2803-2, ocupante do cargo de Professora, nível III, classe X, com carga horária de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Unidade de Educação Infantil Amelia Ferreira de Souza, portadora da cédula de identidade n° 588.168, inscrita no CPF n° 028.608.044-39, benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 4.985,39 (quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), assim discriminados:

Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Municipal n° 070/12 c/c Art. 1º da Lei Complementar Municipal n° 88/13 – Ref. 30 dias): R$ 3.720,44 (três mil setecentos e vinte reais e1.
quarenta e quatro centavos);
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 34 anos/34%): R$ 1.264,95 (um mil duzentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos);2.
Valor do Benefício: R$ 4.985,39 (quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos).3.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Mossoró-RN, 26 de janeiro de 2016.

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 6BAB6259

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 009/2016 – GP/PREVI

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011,
de 09 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, c/c art. 40 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 09 de dezembro de
2011, a FRANCISCO XAVIER DA COSTA, matrícula n° 4073-0, ocupante do cargo de Motorista, portador da Cédula de Identidade nº 281.565, CPF nº 107.111.634-72, lotado na Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana, benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.824,00 (um mil, e oitocentos e vinte e quatro reais), assim discriminados:

Vencimento base (Art. 50 e anexos da Lei Complementar Municipal nº 03/2003 – Ref. 30 dias): R$ 1.403,08 (um mil, quatrocentos e três reais e oito centavos);1.
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 30 anos/30%): R$ 420,92 (quatrocentos e vinte reais e noventa e dois centavos);2.
Valor do Benefício: R$ 1.824,00 (um mil, e oitocentos e vinte e quatro reais).3.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Mossoró-RN, 26 de janeiro de 2016.

RENATO FERNANDES DA SILVA

Presidente do PREVI-Mossoró

Publicado por:
GUSTAVO FERNANDES QUIXADá

Código Identificador: 44A246FC
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Publicado por:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 29 DE JANEIRO DE 2016. 

Altera a Lei Complementar nº 105, de 04 de 

julho de 2014, dispondo sobre alterações na 

organização administrativa da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de 

Mossoró e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1º - Os artigos 6º, 7º e 10 do Capítulo II do Título I da Lei Complementar 

n. 105, de 04 de julho de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º -  .......... 

I- .......... 

a) .......... 

1) .......... 

2) .......... 

3) .......... 

4) .......... 

5) Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM; 

b) .......... 

1) .......... 

2) .......... 
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3) .......... 

II - .......... 

III - .......... 

a) .......... 

b) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAD; 

c) .......... 

IV- .......... 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SEMECE;

b) Secretaria Municipal de Saúde– SMS; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude– 
SEDS;

d) Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito– SESEM; 

e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho,Agricultura e Turismo– SEDAT;  

f) Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo 
e Serviços Urbanos – SEIMURB; 

V- .......... 

a) ..........
b) ..........
c) ..........
d) ..........
e) ..........
f) ..........
g) ..........
h) ..........
i) ..........
j) ..........
k) ..........
l) ..........
m) ..........
n) ..........
o) ..........
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p) ..........
q) ..........
r) ..........
s) ..........
t) ..........
u) ..........
v) ..........
w) ..........
x) ..........
y) ..........
z) ..........
VI- .......... 

a) .......... 

b) .......... 

§1º - .......... 

§ 2º -.......... 

I – .......... 

II – .......... 

III –  .......... 

IV – .......... 

V – .......... 

VI – ..........” 

“Art. 7º - .......... 

I - ..........

a) .......... 

b) .......... 

c) .......... 

d) ......... 

II –.......... 
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III – .......... 

IV –.......... 

V –.......... 

§1º - .......... 

§2º -.......... 

§3º - O Comandante da Guarda Civil e o Ouvidor possuem 
remuneração fixada conforme Anexo II desta Lei. 

§4º -.......... 

§5º - Aplica-se ao cargo de Secretário e Secretário Executivo o 
disposto nos §§3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal. 

§ 6º - ..........” 

“Art. 10 - .......... 

I - de Direção Superior Geral, exercida por Secretário Municipal, 
com funções de liderança, articulação e representação institucional 
em sua área de atuação, interna e externamente ao âmbito da 
Administração Municipal;

II - de Direção Superior Executiva, exercida pelo Secretário 
Executivo, com funções de liderança, gerenciamento executivo e 
representação institucional de setor específico, cabendo-lhe ainda 
prestar auxílio direto do Secretário Municipal, substituindo-o em seus 
impedimentos e ausências, supervisionando as atividades da 
Secretaria e executando as demais atribuições determinadas pelo 
Secretário, quando designado para tanto;

III - de Gerência Executiva, exercido por Gerente Executivo, 
correspondente a funções de coordenação e controle 
de serviços, programas e projetos, contemplando as classificações de 
Gerência Executiva Geral, Gerência Executiva de Infraestrutura, 
Gerência Executiva de Análise Urbanística e Gerência Executiva 
Avançada de Planejamento, Administração e Finanças, a depender 
das especificidades de cada Secretaria Municipal; 
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IV - de execução programática, representados por unidades e divisões 
encarregadas das funções e ações inerentes a cada Secretaria, 
realizadas através de projetos ou missões de caráter permanente; 

V - de assessoria, representado por unidades responsáveis pelo 
suporte e assessoramento direto aos cargos de Direção Superior”. 

Art. 2º - Os artigos11, 16 e 18 do Capítulo I do Título II da Lei Complementar 

n. 105, de 04 de julho de 2014 e em particular a Seção V deste mesmo capítulo passam a 

vigorar com a seguinte redação, revogado o art. 15 e excluída a subseção I da Seção V: 

“Art. 11 - .......... 
I – .......... 
II – .......... 
III – .......... 
IV – .......... 
V – .......... 
VI – .......... 
VII – .......... 
VIII–..........
IX – .......... 
X – .......... 
XI – .......... 
XII – .......... 
XIII – .......... 
XIV – .......... 
XVI - desenvolver a política municipal para a 
transparência pública; 
XVII - acompanhar o cumprimento das diretrizes da 
política de transparência da gestão de recursos públicos 
perante as demais Secretarias Municipais e perante a 
sociedade civil organizada; 
XVIII - executar os projetos e ações prioritárias da 
política de transparência da gestão de recursos públicos, 
promovendo a defesa da probidade e da eficiência 
administrativas; 
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XIX - idealizar e executar procedimentos que promovam o 
aperfeiçoamento e a integração das ações de incremento à 
transparência, probidade e eficiência administrativas, no 
âmbito da administração pública municipal; 
XX - planejar, executar e orientar a política de relações 
do Executivo Municipal com as diversas instituições 
sociais, políticas, culturais, econômicas em níveis 
municipal, estadual e federal; 
XXI - assessorar o Chefe do Executivo Municipal em suas 
relações com a União e os outros Estados da Federação, 
com os Municípios e com o Poder Legislativo Municipal, 
bem como com a sociedade civil e suas organizações; 
XXII - assessorar o Prefeito na análise política da ação 
governamental, prestando-lhe assistência em assuntos 
referentes à política e, particularmente, nas relações com 
os demais Poderes; 
XXIII - promover o entendimento e a integração entre o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo e, inclusive, 
acompanhar, na Câmara Municipal e no âmbito federal, a 
tramitação das proposições de interesse do Poder 
Executivo;
XXIV - coordenar as medidas que digam respeito ao 
relacionamento do Prefeito com suas lideranças políticas 
junto a Câmara Municipal; 
XV - coordenar as atividades desenvolvidas pela 
Ouvidoria Municipal; 
XVI - primar pela manutenção e atualização do Portal da 
Transparência;
XVII – exercer outras atividades correlatas ou que lhe 
sejam delegadas pelo Prefeito Municipal”. 

“Seção V 
Da Ouvidoria Municipal 

 Art. 16 - A Ouvidoria Municipal é vinculada à Secretaria 
do Gabinete do Prefeito, subordinando-se 
administrativamente ao Secretário-Chefe do Gabinete do 
Prefeito, cuja estrutura será definida mediante Decreto, 
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observando os limites de cargos e funções estabelecidos 
nessa lei, com as seguintes competências:  
I - .......... 
II -.......... 
III - .......... 
IV - .......... 
V - ..........”. 

“Art. 18 - .......... 
I - .......... 
II - .......... 
III -  .......... 
IV - .......... 
V - .......... 
VI - .......... 
VII -  .......... 
VIII -  .......... 
§1º - .......... 
I - .......... 
II - Coordenação Administrativa, quando reunidos o 
Prefeito, os Secretários de Administração e Finanças, do 
Planejamento, da Fazenda, o Consultor-Geral do 
Município, o Secretário-Chefe de Gabinete, o Controlador 
Geral do Município e o Procurador Geral do Município.
III - .......... 
IV- Coordenação Econômica, quando reunidos o Prefeito, 
os Secretários do Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Agricultura e Turismo, de Administração e Finanças, da 
Fazenda, do Planejamento,o Consultor-Geral do 
Município, o Controlador-Geral do Município e o 
Procurador-Geral do Município.
§1º -.......... 
§2º - Mediante convocação do Prefeito, participarão das 
reuniões do Conselho os demais Secretários e/ou outros 
servidores, ou, por convite do Prefeito, outras 
autoridades, personalidades ou pessoas que se pretenda 
ouvir”.
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Art. 3º - Os artigos 20, 21, 22, 23 e 24 do Capítulo II do Título II, assim como 

a nomenclatura da Seção II do referido Capítulo, todos da Lei Complementar n. 105, de 04 de 

julho de 2014, passam a ter a seguinte redação, ficando ainda incluído em tal Capítulo o art. 

20-A e sua respectiva subseção, nos moldes a seguir:  

“Art. 20.  .......... 
I - .......... 
II -  .......... 
III -  .......... 
IV - elaborar estudos, planos e programas de 
desenvolvimento econômico, social, científico e 
tecnológico do município, sempre em articulação com os 
órgãos setoriais; 
V - coordenar os entendimentos da Administração 
Municipal com entidades estaduais, federais, 
internacionais e outras para a obtenção de 
financiamentos e/ou recursos não onerosos destinados ao 
desenvolvimento de programas e projetos do Município, 
em articulação com a Secretaria do Gabinete do Prefeito; 
VI - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos do Município; 
VII - acompanhar os programas, projetos e ações voltados 
para a identificação de problemas e soluções no âmbito 
comunitário, bem como promover a captação dos recursos 
necessários a tanto, em articulação com as demais 
Secretarias Municipais; 
VIII - acompanhar a execução dos convênios vinculados 
às ações comunitárias celebrados pela Prefeitura 
Municipal, com instituições públicas e privadas; 
IX - superintender o exercício das atribuições da 
Secretaria Executiva de Gestão Orçamentária”. 

“Subseção I 
Da Secretaria Executiva de Gestão Orçamentária 
Art. 20- A Secretaria Executiva de Orçamento, que é 
vinculada à Secretaria de Planejamento, compete:
I - executar os programas, projetos, ações e políticas 
públicas de gestão orçamentária definidos pela Secretaria 
de Planejamento; 
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II - orientar os órgãos da Administração Municipal 
quanto à elaboração das propostas orçamentárias, planos 
plurianuais de investimento e quanto à execução do 
orçamento municipal; 
III - estabelecer os programas de execução orçamentária 
e acompanhar a sua efetivação; 
IV - promover, conjuntamente com todos os órgãos da 
Administração Municipal, as medidas assecuratórias do 
equilíbrio orçamentário. 
V - implantar e acompanhar a realização do orçamento 
democrático no âmbito da municipalidade; 
VI – executar outras atividades correlatadas". 

“Seção II 
Da Secretaria Municipal de Administração e Finanças- 
SEMAD
Art. 21 -À Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças compete:
I - .......... 
II -.......... 
III -.......... 
IV - .......... 
V -.......... 
VI - .......... 
VII - .......... 
VIII - .......... 
IX -.......... 
X - .......... 
XI - .......... 
XII - .......... 
XIII -.......... 
XIV - .......... 
XV - estabelecer a programação financeira dos recursos 
do Município; 
XVI - gerenciar e controlar o movimento da tesouraria, 
compreendendo ingressos, pagamentos e 
disponibilidades;
XVII - elaborar e apresentar ao Chefe do Poder Executivo 
as prestações de contas relativas a cada exercício 
financeiro;
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XVIII - elaborar os Balanços e demais demonstrações 
contábeis, com auxílio da Controladoria Geral do 
Município;
XIX - promover, conjuntamente com todos os órgãos da 
Administração Municipal, as medidas assecuratórias do 
equilíbrio fiscal. 
XX - acompanhar o cumprimento das metas fiscais e de 
resultado definidas na lei de diretrizes orçamentárias e na 
lei orçamentária anual; 
XXI - elaborar o Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, de que 
tratam o art. 165, §3°, da Constituição Federal, art. 52 e 
54 da lei complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal); 
XXII - coordenar, com a colaboração da Secretaria da 
Administração e Finanças, as seguintes ações:
a) gestão patrimonial;  
b) gerenciamento do regime próprio de previdência dos 
servidores municipais; 
c) acompanhamento da evolução da despesa com pessoal, 
de que trata a seção II do capitulo IV da Lei 
complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
XXIII - exercer outras atividades correlatas. 
§1º - .......... 
I -.......... 
II - .......... 
III -.......... 
IV -.......... 
V -.......... 
§2º - .......... 
§3º - .......... 
I -.......... 
II - .......... 
III -.......... 
IV -.......... 
V - .......... 
§2º - ..........” 
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“Art. 22- A Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas, 
que é vinculada à Secretaria de Administração e 
Finanças, compete:
I - executar os programas, projetos e políticas públicas de 
gestão de pessoas definidos pela Secretaria de 
Administração e Finanças; 
II - .......... 
III -.......... 
IV -.......... 
V -.......... 
VI -.......... 
VII -.......... 
VIII -.......... 
IX -.......... 
X -.......... 
XI - .......... 
XII –.......... 
XIII -.......... 
XIV -.........”. 

“Art. 23 - A Secretaria Executiva de Licitações, Contratos 
e Compras, que é vinculada à Secretaria de 
Administração e Finanças, compete: 
I -.......... 
II - .......... 
III-..........
III -.......... 
IV -..........” 

“Art. 24 -.......... 
I - .......... 
II - .......... 
III - .......... 
IV - .......... 
V - .......... 
VI - .......... 
VII - .......... 
VIII - .......... 
IX - .......... 
X - .......... 
XI - .......... 
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XII - coordenar, com a colaboração da Procuradoria 
Geral de Município, da Secretaria de Administração e 
Finanças, do Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito e 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação, 
Meio Ambiente e Urbanismo, o inventário e a 
regularização dos imóveis municipais”.

Art. 4º - O Capítulo III do Título II da Lei Complementar n. 105, de 04 de 

julho de 2014, passa a ter a seguinte redação, ficando nele incluídos os artigos 26-A, 28-A e 

36-A, nos moldes a seguir: 

“CAPÍTULO III 
Dos Órgãos Programáticos 
Seção I 
Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer - SEMECE 
Art. 25 -À Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer compete: 
I - elaborar e executar com a cooperação do Conselho 
Municipal de Educação, a política de educação do 
Município e as ações referentes ao sistema municipal de 
ensino, que atuará preferencialmente na educação infantil 
e no ensino fundamental, inclusive executando ações, 
aplicando técnicas de aceleração da aprendizagem; 
II – superintender as atividades de elaboração e execução 
das políticas municipais de cultura, esporte e lazer no 
âmbito municipal, fomentando seu desenvolvimento;
III - gerir o sistema municipal de educação, a fim de, 
subsidiariamente, promover e apoiar outras modalidades 
educativas como a educação especial, a alfabetização de 
adultos, a educação não formal, o ensino a distância, e em 
outros níveis, além de garantir condições para o estudo e 
a pesquisa tecnológica; 
IV - definir, em consonância com a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei Federal n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996) e demais normas aplicáveis 
à espécie, a política educacional do município, e padrões 
pedagógicos quantitativos e qualitativos; 
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V - estabelecer técnicas e normas gerais para a realização 
das atividades educacionais, esportivas, de lazer e 
culturais, objetivando a credibilidade de tais serviços 
públicos, sua democratização, integração e 
universalização e garantindo a unidade e a qualidade dos 
sistemas que lhes são correlatos; 
VI - estabelecer padrões e procedimentos de avaliação da 
educação municipal, em todas as suas variáveis e níveis, 
quantitativa e qualitativamente, com o objetivo de 
melhorar a qualidade da oferta e a avaliação dos 
resultados da educação desenvolvidos no sistema 
municipal de ensino; 
VII - garantir o acesso e a permanência dos alunos no 
sistema municipal de ensino, adequando-o à demanda e 
reduzindo a evasão escolar, bem como estabelecer metas 
de qualidade que garantam o êxito desse sistema; 
VIII - desenvolver programas de capacitação de pessoal 
técnico e docente e de apoio à gestão escolar; 
IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislação 
educacional;
X - promover o acesso da população em geral e das 
crianças e adolescentes, em especial, ao ambiente escolar, 
inclusive fora do horário destinado às atividades 
pedagógicas;
XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se como 
usuário preferencial do sistema de bibliotecas públicas do 
Município;
XII - informar a população sobre serviços educacionais; 
XIII - incentivar, sob todas as formas, a participação 
comunitária na gestão do sistema municipal de ensino, 
criando e facilitando o fluxo de comunicação entre a 
escola e a comunidade; 
XIV - administrar os sistemas informatizados utilizados na 
rede municipal de educação. 
XV - realizar articulações com outras instituições públicas 
e privadas com o objetivo de ampliar os espaços e 
oportunidades de oferta e produção do conhecimento; 
XVI - apoiar, técnica e administrativamente, os Conselhos 
de Educação, de Alimentação Escolar, Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, dentre 
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outros, cuja responsabilidade implique direta ou 
indiretamente nas temáticas de educação; 
XVII - superintender o exercício das atribuições das 
Secretarias Executivas a ela vinculadas”.

“Subseção I 
Da Secretaria Executiva de Gestão da Rede Municipal de 
Ensino
Art. 25-A - À Secretaria Executiva de Gestão da Rede 
Municipal de Ensino, que é vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
compete:  
I – elaborar e executar programas, projetos, ações e 
políticas públicas de administração da rede física do 
sistema municipal de educação definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
II - manter a infraestrutura física dos imóveis afetados a 
execução de suas competências, especialmente as Escolas 
Municipais, as Unidades de Educação Infantil e os 
Portais do Saber; 
III - estabelecer especificações técnicas e pedagógicas 
para a aquisição de recursos materiais didáticos e 
nutricionais (merenda escolar) destinados ao sistema 
municipal de ensino; 
IV – executar outras atividades correlatadas". 

“Subseção II 
Da Secretaria Executiva de Cultura 
Art. 26 - À Secretaria Executiva de Cultura, que é 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, compete:  
I - elaborar e executar, com a cooperação do Conselho 
Municipal de Cultura e sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a 
política cultural do Município; 
II - estimular e apoiar a produção cultural através de 
políticas diversas, dentre elas a renúncia fiscal a favor da 
cultura; 
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III - promover concursos e salões reveladores de novos 
talentos e estimuladores da atual produção cultural da 
cidade, e instituir premiações correlatas; 
IV - criar e ampliar programas que visem à formação e o 
aperfeiçoamento cultural de novas gerações de artistas e 
a formação de plateias; 
V - estimular a criação e o desenvolvimento de grupos 
culturais infanto-juvenis, como forma de iniciação em 
várias modalidades de expressão artística em articulação 
com a Secretaria de Desenvolvimento Social e Juventude; 
VI - fomentar a editoração gráfica, fonográfica e 
cinematográfica da produção literária e artística local; 
VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesquisas, o 
acervo que compõe a tradição cultural do município; 
VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricos como 
componentes especiais da nossa identidade cultural; 
IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal de Cultura; 
X – coordenar, em articulação com a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Recursos 
Hídricos e Turismo, especialmente através da Secretaria 
Executiva do Turismo, o Projeto Mossoró Cidade Junina e 
a Festa da Liberdade, bem como outros eventos culturais 
do município; 
XI - gerir administrativamente os órgãos a ela 
subordinados: Teatro Municipal Dix-Huit Rosado, a 
Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte, a Estação das 
Artes Elizeu Ventania, a Escola de Música Dr. Pedro 
Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko Santos, a Escola de 
Dança Augusto da Escóssia Nogueira Neto, o Museu 
Municipal Lauro da Escóssia e o Memorial da 
Resistência”. 

“Subseção III
Da Secretaria Executiva de Esporte e Lazer 
Art. 27 - À Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que é 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, compete:
I - elaborar e executar, com a cooperação do Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer e sob coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
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Lazer, a política de esporte e lazer do Município, 
oportunizando alternativas para prática esportiva e de 
lazer, observando a preservação do meio ambiente e do 
patrimônio público, tendo em vista o uso coletivo e a 
melhoria na qualidade de vida; 
II - assessorar as demais esferas da Administração 
Municipal na elaboração, revisão e execução do 
planejamento local, no que se refere aos aspectos de 
recreação, lazer e esporte;
III - administrar a rede física do sistema municipal de 
esporte e lazer; 
IV - informar à população sobre serviços inerentes à sua 
competência; 
V - apoiar e atrair a realização de jogos e campeonatos 
esportivos, com competidores, equipes e seleções de 
outros municípios e estados, inclusive de representação 
nacional e de países estrangeiros, como forma de 
estimular a pratica de esportes entre os jovens 
mossoroenses;
VI - apoiar o esporte profissional e amador através de 
parcerias para a modernização de equipamentos, da 
divulgação da cidade em campeonatos e de estimulo a 
escolinhas de preparação de jovens atletas; 
VII - criar e administrar o Cadastro Desportivo 
Municipal, mediante regulamentação a ser estabelecida 
em Decreto, apoiando tecnicamente as associações e 
demais entidades da organização civil organizada 
integrantes do referido cadastro; 
VIII - promover a utilização adequada dos espaços 
públicos destinados a eventos esportivos e recreativos, 
através de uma criteriosa definição de uso e ocupação e 
especificações de normas e projetos; 
IX - incentivar o esporte participativo como forma de 
promoção de lazer e bem estar social; 
X - apoiar e estimular projetos de esporte e lazer que 
visem atender às necessidades das pessoas deficientes, em 
articulação com as Secretarias responsáveis pela 
viabilização da mobilidade urbana; 
XI - organizar e desenvolver programas especiais de 
incentivo à prática de esportes, recreação e lazer para a 
terceira idade; 
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XII - gerir a infraestrutura física dos imóveis afetados a 
execução de suas competências, especialmente o Ginásio 
de Esportes Engenheiro Pedro Ciarlini Neto, a Praça de 
Esportes e o Estádio Manoel Leonardo Nogueira; 
XIII - exercer outras atividades correlatas”. 

“Seção II 
Da Secretaria Municipal da Saúde - SMS 
Art. 28 -À Secretaria Municipal da Saúde compete: 
I - elaborar e executar com a cooperação do Conselho 
Municipal de Saúde, a política de saúde do Município, 
através da implantação, manutenção e ampliação do 
Sistema Municipal de Saúde; 
II - desenvolver ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população com a realização 
integrada de atividades assistenciais e preventivas 
mediante o controle e o combate de morbidades físicas, 
infectocontagiosas, nutricionais e mentais; 
III - executar serviços de vigilância sanitária,
epidemiológica e de alimentação e nutrição; 
IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e serviços 
públicos de saúde; 
V- executar programas de vigilância sanitária capazes de 
eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde e de intervir 
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
da produção e circulação de bens, e da prestação de 
serviços de interesse da saúde; 
VI - articular, normatizar, acompanhar, controlar e 
orientar programas de vigilância epidemiológica, doenças 
e agravos da saúde, assistência à  saúde do trabalhador, 
planejamento familiar, prevenção de câncer, atendimento 
e controle a grupos de risco, prevenção de doenças 
sexualmente transmissíveis, AIDS e doenças endêmicas; 
VII - gerir os sistemas informatizados e bancos de dados 
de sua área de competência, com o objetivo de facilitar o 
acesso do usuário ao serviço público e propiciar 
informações para estudos, pesquisas e avaliação 
quantitativa e qualitativa da demanda do atendimento 
médico e das tipologias, avaliar o impacto das ações de 
saúde nas condições de vida da população;
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VIII - adotar as medidas necessárias para conveniar ou 
contratar prestadores de serviços ambulatoriais e 
hospitalares em caráter complementar à rede pública e 
auditar os serviços prestados e gerir, acompanhar e 
superintender tais convênios ou contratos; 
IX - gerir, de acordo com as normas do Sistema Único de 
Saúde, os serviços ambulatoriais de alto custo e 
procedimentos hospitalares de alta complexidade e 
auditar os serviços prestados, em cooperação com os 
gestores estadual e federal do SUS; 
X - facilitar, preparar e promover o acesso público às 
informações de saúde; 
XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar serviços 
especializados de atenção a grupos da população que por 
suas especificidades necessitam de atenção especial 
como: crianças, adolescentes, gestantes, recém-nascidos, 
mulheres, idosos e a família; 
XII - definir normas de operação e controle dos 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares referentes 
à assistência aos munícipes, no âmbito de sua 
competência como gestor local do Sistema Único de 
Saúde;
XIII - definir padrões de qualidade para a aquisição de 
insumos e equipamentos para a saúde; 
XIV - implantar e ampliar os consórcios administrativos 
intermunicipais de saúde; 
XV - atuar em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, na formação da 
consciência sanitária individual, através da intervenção 
escolar junto a crianças e jovens das redes de ensino 
pública e particular; 
XVI - promover, estimular e priorizar a formação de 
Gestão de Pessoas voltada para os cuidados primários de 
saúde, individual e da família, principalmente médico e 
enfermeira de família, em colaboração com as 
universidades e outras organizações interessadas; 
XVII - promover proteção supletiva de serviços médicos, 
paramédicos e farmacêuticos com órgãos federais e 
estaduais;
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XVIII - Gerir orçamento, inclusive blocos de 
financiamento da saúde, materiais, equipamentos e 
pessoal da rede municipal de saúde. 
XIX - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal de Saúde”. 

“Subseção I 
Da Secretaria Executiva de Infraestrutura e Manutenção 
dos Equipamentos de Saúde 
Art. 28-A - À Secretaria Executiva de Infraestrutura e 
Manutenção dos Equipamentos de Saúde, que é vinculada 
à Secretaria Municipal de Saúde, compete:
I - gerir a infraestrutura física dos imóveis afetados a 
execução das competências da Secretaria Municipal de 
Saúde;
II - estabelecer especificações técnicas e fornecer as 
demais informações necessárias à aquisição de recursos 
materiais destinados à manutenção dos equipamentos do 
sistema municipal de saúde; 
III - realizar articulações com outras instituições públicas 
e privadas com o objetivo de ampliar os espaços e 
oportunidades de oferta e produção de serviços de saúde; 
IV – executar outras atividades correlatadas". 

“Seção III 
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Juventude - SEDES 
Art. 29 -À Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social e Juventude compete: 
I - elaborar e executar, com a cooperação do Conselho 
Municipal da Assistência Social, a política municipal de 
assistência social, de atenção a grupos específicos da 
população como idosos, portadores de deficiência, 
crianças em situação de risco pessoal e social, jovens e 
outros;
II - executar a política da ação social através de ações e 
programas de proteção e atenção à criança e ao 
adolescente em situação de risco social e pessoal e 
vitimas da violência, ao portador de deficiência, ao idoso, 
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à mulher e aos demais usuários da assistência social do 
Município;
III - estimular a organização comunitária, habilitando a 
população a usufruir os direitos de cidadania, com vistas 
a melhores condições de vida; assessorar e apoiar o 
processo de estruturação e de legalização de entidades 
comunitárias; 
IV - implementar a descentralização da assistência social, 
fomentando entidades filantrópicas, públicas e privadas, 
observando a legislação pertinente em vigor; 
V - apoiar, técnica e administrativamente, os Conselhos 
da Assistência Social, de Defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, e Conselhos Tutelares; 
VI - apoiar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos na 
formulação da política social de habitação e em 
programas habitacionais e de melhoria da qualidade de 
vida das populações residentes em assentamentos 
subnormais;
VII - gerir os sistemas informatizados de sua área de 
competência e o cadastro único da assistência social com 
o objetivo de facilitar o acesso do usuário ao serviço 
público e propiciar informações para estudos, pesquisas e 
avaliação quantitativa e qualitativa da demanda do 
atendimento e suas tipologias, avaliar o impacto das 
ações de desenvolvimento social nas condições de vida da 
população;
VIII - manter a infraestrutura física dos imóveis afetados 
à execução de suas competências, especialmente os 
Centros de Referência da Assistência Social, os Centros 
de Referência Especializados de Assistência Social e as 
Casas da Nossa Gente; 
IX - emitir a Documentação Cidadã; 
X - monitorar as necessidades da população e avaliar a 
execução dos programas sociais, bem como o 
conhecimento da população a seu respeito; 
XI - gerir orçamento, materiais, equipamentos e pessoal 
do Sistema Único da Assistência Social do Município; 
XII - articular, em conjunto com os demais órgãos de 
governo, a gestão do Centro de Reabilitação de 
Dependentes Químicos, a ser criado pela municipalidade; 
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XIII - articular-se com a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer para melhor 
atendimento às crianças em situação de vulnerabilidade 
social matriculadas no ensino integral”. 

“Seção IV 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito – SESEM 
Art. 30- Compete à Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito – 
SESP:
I - planejar, propor e coordenar as políticas de segurança 
pública e defesa civil municipais, com ênfase na 
prevenção e redução da violência; 
II – superintender as atividades de elaboração e execução 
das políticas municipais de mobilidade e acessibilidade 
urbana, ampliando a liberdade de locomoção da 
população;
III - articular, nas instâncias estadual e federal e com a 
sociedade civil organizada, ações que potencializem a 
segurança pública, a defesa da sociedade e a mobilidade 
urbana;
IV - atuar, na política de prevenção e combate às drogas, 
no combate e prevenção da exploração sexual de menores 
e adolescentes, através de agentes multiplicadores, na 
orientação escolar, na elaboração de estatísticas e 
sugestões pertinentes, visando a garantia efetiva dos 
direitos do cidadão; 
V - estabelecer, mediante convênio firmado com os órgãos 
de segurança estadual, as diretrizes, o gerenciamento e as 
prioridades de policiamento, segurança pública e social 
de interesse do Município;
VII - criar e articular, em conjunto com os demais órgãos 
envolvidos, o Plano Municipal de Segurança; 
VIII- coordenar as atividades da Guarda Civil Municipal; 
IX - implantar e manter postos fixos da Guarda Civil 
Municipal em pontos estratégicos, inclusive a vigilância 
de logradouros públicos municipais, através de vídeo 
monitoramento e tecnologias avançadas, de acordo com 
os requisitos de interesse, oportunidade e conveniência da 
Municipalidade;
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X - implantar e manter a vigilância de logradouros 
públicos municipais, através de vídeo monitoramento e 
tecnologias avançadas em pontos estratégicos, de acordo 
com o interesse da Municipalidade; 
XI - coordenar as atividades da Defesa Civil, 
especialmente às atividades de prevenção, socorro e 
recuperação socioeconômica das comunidades em risco 
ou atingidas por calamidades públicas, situações de 
emergência e adversidades climáticas, de acordo com as 
políticas nacional e municipal de Defesa Civil; 
XII - supervisionar os contratos com empresas 
prestadoras de serviço de segurança do Município, 
avaliando a sua execução; 
XIII - promover cursos, oficinas, seminários e encontros 
com vistas à formação e capacitação de pessoas para 
serem agentes promotores e divulgadores de assuntos 
inerentes à segurança pública e cidadania no Município; 
XIV - superintender o exercício das atribuições da 
Secretaria Executiva e demais órgãos a ela vinculados; 
XV - exercer outras atividades correlatas”. 

“Subseção I 
Da Secretaria Executiva de Mobilidade Urbana e Trânsito 
Art. 31 - À Secretaria Executiva de Mobilidade Urbana e 
Trânsito, que é vinculada à Secretaria Municipal de 
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito, compete:
I - formular, divulgar e executar, sob coordenação da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito, políticas públicas de 
mobilidade e acessibilidade urbana, ampliando a 
liberdade de locomoção da população, em especial de 
pedestres, ciclistas, deficientes, idosos, gestantes, 
motociclistas, automóveis, veículos de tração animal, 
transporte público e correlatos; 
II - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a 
fiscalização e o policiamento de trânsito de competência 
do Município, nos termos da legislação em vigor, 
inclusive mediante convênio firmado com os órgãos 
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estaduais e federais de trânsito quanto às atividades 
desenvolvidas por estes;
III - ordenar o sistema de transportes urbanos do 
Município, definindo com base nas diretrizes do Plano 
Diretor de Mobilidade Urbana, as ações para torná-los 
mais eficientes, mais modernos e acessíveis ao cidadão; 
IV - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de 
trânsito, no âmbito de suas competências, estabelecendo 
em conjunto com órgão de polícia de trânsito, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais, 
estaduais e federais, bem como com organizações não 
governamentais, com vistas a colher subsídios, 
informações e formar parcerias para a execução das 
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade, 
contribuindo para melhoria da mobilidade urbana 
sustentável; 
V - realizar estudos e elaborar projetos, individualmente 
ou em conjunto com outras áreas do governo municipal, 
visando promover a modernização dos serviços de 
mobilidade urbana e de prevenção de acidentes de 
trânsito e, consequentemente, implementando medidas 
com vistas a torná-lo mais seguro e racional; 
VI - promover campanhas sócio educativas sobre o 
trânsito, inclusive nas escolas, com ênfase na educação e 
conscientização dos motoristas, ciclistas, motociclistas e 
pedestres, priorizando o respeito à vida e às normas de 
trânsito;
VII - executar a fiscalização do trânsito, autuar e aplicar 
as medidas administrativas e penalidades infracionais, em 
acordo com a Lei No. 9.503/1997 e suas legislações 
complementares;
VIII - tornar e manter acessível, em articulação com as 
demais Secretarias competentes, os espaços reservados ao 
passeio público do Município; 
IX - regular e fiscalizar, em articulação com as demais 
Secretarias competentes, a construção de passeios 
públicos, por particulares e pelo setor público, zelando 
pelo fiel cumprimento das exigências contidas em normas 
e regulamentações que disciplinam a acessibilidade 
nesses espaços; 
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X - projetar e executar ações que visem à redução da 
circulação de veículos, a adequação dos locais de 
estacionamento e a reorientação do tráfego, permitindo 
maior fluidez ao trânsito e a diminuição da emissão de 
poluentes;
XI - gerir o sistema de concessão, permissões, 
autorizações e outras formas de delegação de serviços 
públicos para prestação de serviços de transportes 
urbanos, especialmente ônibus, táxi, moto-táxi e 
transportes alternativos no âmbito do município, 
expedindo os atos administrativos pertinentes; 
XII - regulamentar os serviços de táxi, moto-táxi e de 
transportes alternativos, de modo a melhor atender ao 
interesse público, podendo realizar parcerias com a 
iniciativa privada, no que tange ao gerenciamento dos 
espaços públicos para essas atividades; 
XIII - vistoriar os veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar, além de estabelecer requisitos 
técnicos de circulação e trânsito para os mesmos; 
XIV - definir e gerenciar os locais dos estacionamentos e 
das paradas de transportes coletivos, inclusive ônibus 
intermunicipais;  
XV - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, 
os dispositivos e os equipamentos de controle viário; 
XVI - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e 
compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do licenciamento, à 
simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos documentos de uma para 
outra unidade da Federação; 
XVII - exercer o poder de policia administrativa em sua 
área de atuação, atribuições e competências; 
XVIII - exercer as atribuições e competências previstas na 
legislação municipal, no que for compatível com as 
diretrizes de tráfego e mobilidade urbana e com o 
estabelecido nesta Lei; 
XIX - exercer outras atividades correlatas”. 

“Subseção II 
Da Guarda Civil 
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Art. 32 - A Guarda Civil é vinculada à Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, 
Mobilidade Urbana e Trânsito, subordinando-se 
administrativamente ao Secretário Municipal de 
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito, com as seguintes competências:
I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em apoio 
à Polícia Militar Estadual, monitoramento  preventivo e 
comunitário de atos que possam configurar desvio da 
ordem, do sossego e da paz pública, promovendo a 
mediação de conflitos e o respeito aos direitos 
fundamentais dos cidadãos;
II - implementar, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Secretária Municipal de Segurança 
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, em 
conjunto com os demais órgãos envolvidos, o Plano 
Municipal de Segurança; 
III - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens, 
instalações, serviços municipais e seus usuários, 
priorizando a segurança escolar;
IV -  apoiar a realização atividades preventivas voltadas 
à segurança do trânsito, nas vias e logradouros 
municipais;
V - proteger o patrimônio ecológico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, adotando 
medidas educativas e preventivas;
VI - promover, em parceria com as comissões civis 
comunitárias, mecanismos de interação com a sociedade 
civil, a fim de identificar soluções para problemas e 
implementar projetos locais voltados à melhoria das 
condições de segurança nas comunidades; 
VII - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e da 
União, com vistas à implementação de ações integradas e 
preventivas;  
VIII - atuar, de forma articulada com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando a ações 
interdisciplinares de segurança no Município, em 
conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania;

Ano VI | Nº 341

Mossoró, 29 de Janeiro de 201631



IX - estabelecer integração com os órgãos de poder de 
polícia administrativa, visando a contribuir para a 
normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento 
urbano municipal;
X - colaborar com a fiscalização municipal, na aplicação 
da legislação referente ao exercício poder de polícia 
administrativa do município, inclusive, na fiscalização 
do comércio ambulante nas vias e logradouros públicos;
XI - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em 
bens, serviços e instalações municipais ou relacionadas 
ao exercício de atividades controladas pelo poder público 
municipal, inclusive oferecendo o necessário suporte às 
demais secretárias municipais; 
XII - acompanhar os órgãos institucionais em atividades 
operacionais de rotina ou emergenciais realizadas dentro 
dos limites do Município; 
XIII - exercer as atribuições constantes nas Leis 
Complementares 037/2009, 050/2011 e 098/2014, 
conforme a estruturação administrativa nestas definidas e 
suas respectivas alterações”. 

“Seção V 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho, Agricultura e Turismo – SEDAT 
Art. 33 - À Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho, Agricultura e Turismo compete: 
I - formular políticas e diretrizes e estabelecer prioridades 
no que se refere às ações intersetoriais que promovam o 
desenvolvimento das potencialidades econômicas do 
Município, com a participação das entidades 
representativas da sociedade; 
II – superintender as atividades de elaboração e execução 
das políticas públicas municipais voltadas ao 
desenvolvimento agropecuário e de recursos hídricos; 
III - superintender as atividades de elaboração e execução 
das políticas públicas municipais de desenvolvimento do 
turismo local; 
IV - coordenar e implementar a política de promoção do 
desenvolvimento econômico, através dos instrumentos de 
incentivos financeiros e de infraestrutura para atração de 
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investimentos nas áreas de indústria, comércio, serviços, 
agricultura e turismo; 
V - formular programas voltados para implantação e 
modernização da infraestrutura de suporte às atividades 
produtivas em sua esfera de competência; 
VI - promover a captação de investimentos públicos e 
privados, através de cooperação técnica e científica, no 
âmbito local, regional, nacional e internacional, visando 
ao desenvolvimento econômico; 
VII - executar programas e projetos voltados para a 
promoção do desenvolvimento econômico do município, 
incentivando novos investimentos nas áreas de indústria, 
comércio, serviços, agricultura e turismo, com a 
finalidade de gerar oportunidades de trabalho e riquezas 
para o Município; 
VIII - manter a infraestrutura física dos imóveis afetados 
a execução de suas competências, especialmente os 
Mercados Públicos, a Central de Abastecimento Prefeito 
Raimundo Soares; 
IX–gerir o Parque da Criança e a Praça da Convivência, 
diretamente ou mediante delegação; 
X - fomentar a pequena e média empresa no Município; 
XI - apoiar eventos e atividades que promovam a 
economia;
XII - apoiar e promover a qualificação profissional em 
parceria com instituições especializadas, buscando a 
permanente melhoria da qualidade da mão-de-obra nas 
atividades econômicas da indústria e do comércio; 
XIII - proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao 
controle financeiro dos recursos orçamentários previstos 
na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos 
materiais existentes, em consonância com as diretrizes e 
regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo; 
XIV - coordenar e acompanhar a execução orçamentária, 
bem como controlar e avaliar a execução das ações de 
desenvolvimento econômico no âmbito da Administração 
Municipal, com base em critérios de eficiência, eficácia e 
efetividade; 
XV - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Integrado e 
Sustentável.
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XVI - superintender o exercício das atribuições da 
Secretaria Executiva e demais órgãos a ela vinculados; 
Parágrafo único - O Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e 
Turismo:
I - presidirá  o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Integrado e Sustentável;
II - será ordenador de despesas dos recursos dos fundos 
que estiverem vinculados ou subordinados a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Agricultura e Turismo, especialmente do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Integrado e Sustentável”. 

“Subseção I 
Secretaria Executiva de Agricultura e Recursos Hídricos 
Art. 34 - À Secretaria Executiva de Agricultura e Recursos 
Hídricos, que é vinculada à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e 
Turismo, compete:  
I - planejar e executar, sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Agricultura e Turismo, as políticas públicas relacionadas 
ao desenvolvimento agropecuário e de recursos hídricos 
do município; 
II - elaborar e executar estudos, pesquisas e avaliações de 
natureza econômica visando o fomento da produção 
agropecuária e da pesca; 
III - promover o aproveitamento racional integrado do 
potencial hídrico do município, desenvolvendo e 
coordenando a política de abastecimento do município; 
IV - coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, 
pesquisas, programas e projetos pertinentes as atividades 
de irrigação, de piscicultura e recursos hídricos; 
V - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvimento 
da agropecuária e da pesca e dar assistência aos agentes 
privados que atuam nessas áreas; 
VI - desenvolver, articuladamente com outros órgãos, 
programas e projetos voltados para a implantação e 
modernização da infraestrutura no meio rural do 
município;
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VII - elaborar e executar, com a cooperação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e 
Solidário, a política de apoio ao fortalecimento 
da agricultura familiar do Município; 
VIII - executar as ações voltadas para aumentar a oferta 
hídrica na zona rural do município, inclusive para 
dessedentação humana;
IX-  desenvolver e apoiar as iniciativas produtivas das 
organizações de agricultores familiares e pequenos 
produtores;
X - exercer a vigilância, a defesa sanitária, e medicina 
veterinária e inspecionar os produtos de origem animal e 
vegetal, no âmbito de sua competência e em articulação 
com a Secretaria de Saúde; 
XI - apoiar as ações que visem minimizar os efeitos de 
ocorrências anormais, emergências e de calamidade 
pública sobre as comunidades rurais durante o período da 
existência, em articulação com a Secretaria Municipal 
responsável pela Defesa Civil; 
XII- desenvolver e fomentar eventos de promoção das 
atividades produtivas locais, tais como feiras, congressos, 
seminários e similares; 
XIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e 
Solidário;
XIV- coordenar a Festa do Bode; 
XV - gerir a infraestrutura física dos imóveis afetados a 
execução de suas competências, especialmente o Parque 
de Exposição Armando Buá (Mercado do Bode) e as 
Bodegas do Bode”. 

“Subseção II 
Secretaria Executiva de Turismo 
Art. 35 - À Secretaria Executiva de Turismo, que é 
vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho, Agricultura e Turismo, compete:
I - planejar e executar, sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, 
Agricultura e Turismo, a política municipal de 
desenvolvimento do turismo; 
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II - articular-se com órgãos da Administração Municipal, 
órgãos de outras esferas de governo, entidades privadas e 
com agências de desenvolvimento turístico com vistas a 
viabilizar a execução de programas e projetos da sua área 
de competência; 
III - promover e divulgar o turismo do Município, 
estimulando as iniciativas públicas e privadas de 
incentivo às atividades turísticas; 
IV - divulgar e promover eventos turísticos e outras 
atividades correlatas integrantes do calendário de festejos 
populares, cívicos e religiosos do Município, 
desenvolvendo seu potencial turístico, de forma a 
valorizar as manifestações e produções locais; 
V - apoiar a captação de investimentos públicos e 
privados para a melhoria da infraestrutura turística, 
facilitando o desenvolvimento de parcerias para a 
viabilização de empreendimentos; 
VI -desenvolver o potencial turístico relacionado ao 
patrimônio histórico, cultural e ambiental do Município; 
VII - elaborar estudos e pesquisas sobre a demanda e 
oferta turística do Município, em parcerias com as demais 
esferas de governo bem como as instituições que atuam e 
representam o setor, mantendo um sistema de informações 
atualizado e funcional; 
VIII - administrar tecnicamente a política municipal do 
turismo incorporando a ela novos conceitos tecnológicos 
e científicos; 
IX - promover a articulação com as secretarias 
responsáveis pela infraestrutura e manutenção da cidade, 
com vistas a manter as áreas turísticas permanentemente 
bem apresentadas, limpas e seguras; 
X – executar, em articulação com a Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, especialmente 
através da Secretaria Executiva de Cultura, as ações do 
Projeto Mossoró Cidade Junina e da Festa da Liberdade 
que tenham relação com o desenvolvimento turístico;
XI - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal do Turismo.
Parágrafo único - O Secretário Executivo de Turismo 
presidirá o Conselho Municipal do Turismo”. 

Ano VI | Nº 341

Mossoró, 29 de Janeiro de 201636



“Seção VI 
Da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB 
Art. 36 - À Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos compete:
I - planejar e executar as políticas de habitação e 
infraestrutura do Município; 
II -superintender as atividades de elaboração e execução 
das políticas de desenvolvimento ambiental e urbanístico 
do Município, em consonância com as diretrizes e normas 
superiores que regulam a política ambiental em níveis 
nacional e estadual; 
III - superintender as atividades do Sistema Municipal de 
Gestão Ambiental; 
IV - superintender as atividades de elaboração e execução 
da política setorial de gestão e manejo dos resíduos 
sólidos em consonância com as políticas estadual e 
nacional;
V - formular estratégias, normas e padrões de 
operacionalização, avaliação e controle das ações 
setoriais sob sua coordenação; 
VI - planejar, elaborar, coordenar e avaliar a execução 
orçamentária e controlar e das ações realizadas na sua 
área de competência;
VII - promover, como instrumentos de políticas públicas 
setoriais, a elaboração e a permanente atualização do 
plano municipal de saneamento básico, articulando-se 
com outros órgãos da administração pública municipal 
competentes e com outros órgãos das esferas estadual e 
federal; 
VIII - elaborar, observando as diretrizes do Plano Diretor 
do Município, os programas e projetos de sua área de 
atuação, inclusive para efeito da programação 
orçamentária e financeira;
IX - articular-se com órgãos e instituições municipais, 
estaduais e federais, bem como com organizações não 
governamentais, com vistas a colher subsídios, 
informações e formar parcerias para a execução das 
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade; 
X - inspecionar sistematicamente obras e vias públicas, 
como galerias, obras de arte, dutos, avenidas, ruas e 
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caminhos municipais, promovendo as medidas necessárias 
à sua conservação, em articulação com a Secretaria de 
Serviços Urbanos; 
XI - elaborar e executar, em articulação com a Secretaria 
Municipal de Saúde, programas e projetos de saneamento 
básico, destinados a melhorar as condições sanitárias e 
ambientais das áreas urbanas e rurais e os níveis de saúde 
da população; 
XII - executar as obras de recuperação, expansão e 
modernização do sistema viário do Município, em 
articulação com as secretarias competentes; 
XIII - operar a usina de asfalto do Município e executar 
os serviços de pavimentação, por administração direta ou 
por empreitada; 
XIV - elaborar, executar, atualizar e manter projetos de 
iluminação pública; 
XV- agir, em casos de emergência e calamidade pública, 
diligenciando a execução de medidas corretivas nas obras 
públicas e nos sistemas viários municipais, em articulação 
com a Secretaria de Meio Ambiente e Urbanismo e com a 
defesa civil; 
XVI - elaborar e manter atualizado o cadastro de obras do 
Município;
XVII - formular, executar e acompanhar a Política 
Municipal de Habitação, mediante programas de acesso 
da população à habitação, bem como à melhoria da 
moradia e das condições de habitabilidade como elemento 
essencial no atendimento do princípio da função social da 
cidade;
XVIII - promover programas de habitação popular em 
articulação com os órgãos federais, regionais e estaduais 
e demais organizações da sociedade civil; 
XIX - captar recursos para projetos e programas 
específicos junto aos órgãos, entidades e programas 
internacionais, federais e estaduais de habitação; 
XX - articular a Política Municipal de Habitação com a 
política de desenvolvimento urbano e com as demais 
políticas públicas do Município; 
XXI - estimular a participação da iniciativa privada em 
projetos compatíveis com as diretrizes e objetivos da 
Política Municipal de Habitação; 
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XXII - priorizar planos, programas e projetos 
habitacionais para a população de baixa renda, 
articulados nos âmbitos federal, estadual e municipal; 
XXIII - superintender o exercício das atribuições da 
Secretaria Executiva e demais órgãos a ela vinculados; 
XXIV - exercer outras atividades correlatas”. 

“Subseção I 
Secretaria Executiva de Engenharia e Projetos  
Art. 36-A - À Secretaria Executiva de Engenharia e 
Projetos, que é vinculada à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços 
Urbanos, compete: 
I – promover, sob coordenação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços 
Urbanos, os estudos econômicos, administrativos, 
estatísticos e tecnológicos necessários ao planejamento e 
execução de obras de engenharia e infraestrutura urbana; 
II - executar, direta ou indiretamente, as obras públicas 
de responsabilidade do Município; 
III - controlar, fiscalizar e receber as obras públicas 
municipais autorizadas; 
IV - acompanhar e se manifestar tecnicamente à respeito 
da execução de obras que afetem a infraestrutura urbana 
por concessionárias e terceiros;
V – executar outras atividades correlatas”. 

“Subseção II 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Urbanismo 
Art. 37 - À Secretaria Executiva de Meio Ambiente e 
Urbanismo, que é vinculada à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços 
Urbanos, compete: 
I -planejar e executar, sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e 
Serviços Urbanos, as políticas de desenvolvimento 
ambiental e urbanístico do Município, em consonância 
com as diretrizes e normas superiores que regulam a 
política ambiental em níveis nacional e estadual; 
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II - planejar e gerir o Sistema Municipal de Gestão 
Ambiental; 
III- promover e coordenar estudos necessários à 
implementação, acompanhamento e à revisão do Plano 
Diretor do Município, inclusive medidas administrativas 
que sejam relevantes para o crescimento ordenado do 
território e para o uso racional e equilibrado de áreas 
destinadas à preservação ambiental do Município e áreas 
adjacentes;
IV -propor medidas legislativas com vistas à proteção, 
preservação, recuperação e utilização sustentada dos 
recursos naturais do Município; 
V - prestar assistência a outros Municípios, na sua área 
de competência, a fim de prestar auxílio técnico ou 
compatibilizar medidas, programas e projetos de interesse 
comum;
VI - realizar as atividades de análise, controle, 
fiscalização do uso, parcelamento do solo e da poluição e 
degradação ambiental, no Município, em especial quanto 
às obras e edificações; 
VII - colaborar com as diversas unidades da 
Administração Municipal, para a consecução do 
planejamento urbano integrado do Município; 
VIII - supervisionar a implementação do Plano Diretor do 
Município e do Código Municipal de Meio Ambiente; 
IX - compatibilizar o desenvolvimento urbano com a 
proteção ao meio ambiente, mediante a racionalização do 
uso dos recursos naturais; 
X - elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e 
executar programas, projetos e atividades relacionados 
com a preservação, conservação, controle, recuperação e 
melhoria do meio ambiente; 
XI - monitorar as transformações do meio ambiente, 
identificando e corrigindo fatores que modifiquem os 
padrões tecnicamente desejáveis à manutenção da saúde, 
da segurança e da qualidade de vida da população; 
XII - exercer o poder de policia em sua área de atuação, 
atribuições e competências;  
XIII - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades 
urbanísticas no âmbito do território do Município, cuja 
competência seja legalmente atribuída à esfera municipal, 
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inserindo as informações respectivas em cadastro técnico 
municipal criado para tal fim; 
XIV - controlar, através de um sistema de licenciamento, a 
instalação, a operação e a expansão de atividades 
potencialmente poluidoras ou degradantes do meio 
ambiente;
XV - elaborar e executar as ações e os projetos de 
arborização e jardinagem do município; 
XVI - identificar e prevenir a utilização de áreas de risco, 
em articulação com a defesa civil; 
XVII - desenvolver, em cooperação com as demais 
Secretarias competentes, ações de educação ambiental 
que promovam a formação do cidadão e a adoção de 
postura ambiental correta. 
XVIII - criar, guardar, manter atualizada e fornecer para 
outros órgãos municipais a base cartográfica oficial do 
Município de Mossoró, em articulação com as Secretarias 
Municipais competentes;
XIX - promover os levantamentos e avaliações de imóveis 
e benfeitorias do interesse do Município de Mossoró; 
XX - dar especial atenção à articulação com as 
Secretarias Municipais de Planejamento, de 
Administração e Finanças e da Fazenda com vistas 
à elaboração e/ou atualização dos instrumentos de 
controle urbanístico; 
XXI - apoiar, técnica e administrativamente, o Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente; 
XXII - exercer outras atividades correlatas. 
Parágrafo único - O Secretário Executivo de Meio 
Ambiente e Urbanismo:
I - presidirá Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente e o Conselho da Cidade de Mossoró;
II - será o ordenador de despesas dos recursos dos 
Fundos Municipais de Meio Ambiente e de Urbanização”. 

“Subseção III 
Da Secretaria Executiva de Serviços Urbanos 
Art. 38 - À Secretaria Executiva de Serviços Urbanos, que 
é vinculada à Secretaria Municipal de Secretaria 
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Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e 
Serviços Urbanos, compete:
I - planejar e executar, sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, a política 
setorial de gestão e manejo dos resíduos sólidos em 
consonância com as políticas estadual e nacional; 
II - articular-se com órgãos e instituições municipais, 
estaduais e federais, bem como com organizações não 
governamentais, com vistas a colher subsídios, 
informações e formar parcerias para a execução das 
políticas publicas setoriais sob sua responsabilidade; 
III - realizar estudos e elaborar projetos, individualmente 
ou em conjunto com outras áreas do governo municipal, 
visando promover a modernização dos serviços realizados 
na sua área de competência; 
IV - avaliar, com base em estudos técnico-econômicos e 
tendo em vista o interesse público, alternativas de 
terceirização de serviços sob sua responsabilidade; 
V - exercer as atribuições de poder concedente, fiscalizar 
os serviços concedidos, autorizados, permitidos ou por 
outras formas delegadas a terceiros e elaborar relatórios, 
índices e dados estatísticos mensais sobre os resultados 
contratados;
VI- agir, em casos de emergência e calamidade pública, 
diligenciando a execução de medidas corretivas nas obras 
públicas e nos sistemas viários municipais, em articulação 
com a defesa civil e demais secretarias competentes; 
VII - promover o monitoramento, desobstrução e limpeza 
das galerias de drenagem e cursos hídricos naturais, 
pavimentados ou não; 
VIII - promover ações com vistas à modernização dos 
serviços de coleta de resíduos sólidos, estimulando e 
introduzindo processos de coleta seletiva e de reciclagem 
desses resíduos, mediante parcerias com outros órgãos e 
entidades internas e externas à Administração Municipal; 
IX - operar as ações de limpeza de logradouros públicos, 
incluindo praças e canteiros; 
X -  operar, diretamente ou através de terceiros, o aterro 
sanitário;
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XI - executar as ações de apreensão de animais soltos em 
via pública;
XII- gerenciar, diretamente ou através de terceiros, os 
cemitérios públicos”. 

Art. 5º - O art. 44 do Capítulo III do Título IV, da Lei Complementar n. 105, de 

04 de julho de 2014, passa a ter a seguinte redação, alterando-se ainda a nomenclatura dos 

referidos título e capítulo e mantidos inalterados os demais dispositivos constantes do título 

IV, nos moldes a seguir: 

“TÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO VICE-PREFEITO, 
DOS SECRETÁRIOS, SECRETÁRIOS EXECUTIVOS e 
DA PROCURADORIA GERAL ADJUNTA” 

“Capitulo III 
Da Procuradoria Geral Adjunta 
Art. 44 - Fica criado na estrutura organizacional da 
Procuradoria Geral do Município o cargo provido em 
comissão de Procurador Geral Adjunto, com 
remuneração fixada conforme Anexo II desta Lei, a quem 
compete:
I - substituir o Procurador Geral do Município, nos casos 
previstos no parágrafo único, do art. 6°, da Lei 
Complementar n. 19/2007;
II -exercer as competências próprias da Procuradoria 
Geral perante quaisquer Secretarias ou órgãos da 
Municipalidade, quando designado pelo Procurador 
Geral e sob sua coordenação;
III - assessorar o Procurador Geral nos assuntos técnico-
jurídicos;  
IV - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
ou delegadas pelo Procurador Geral”. 

Art. 6º - O art. 45 do Capítulo IV do Título IV da Lei Complementar n. 105, de 

04 de julho de 2014, passa a ter a seguinte redação: 
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“Art. 45 -São atribuições básicas dos Secretários 
Executivos:
I – .......... 
II – prestar auxílio direto aos Secretários Municipais no 
desempenho de suas competências e atribuições, inclusive 
substituindo-o em seus impedimentos e ausências e 
executando as demais atribuições determinadas pelo 
Secretário, quando designado para tanto; 
III - .......... 
IV – .......... 
V – .......... 
VI – .......... 
VII –  .......... 
VIII –  .......... 
IX – .......... 
X - .......... 
XI - .......... 
XII - .......... 
XIII - .......... 
XIV –  .......... 
XV - ..........” 

Art. 7º - Os artigos 47, 53, 56, 58, 59, 60, 61, 65 e 66 da Lei Complementar n. 

105, de 04 de julho de 2014, passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 47 - As Unidades Instrumentais terão a sua 
subordinação estabelecida dentro da estrutura 
hierárquica do Gabinete do Prefeito, do Vice-Prefeito e 
em cada Secretaria Municipal, atuando com observância 
das recomendações técnicas e administrativas expedidas 
pela Secretaria Municipal do Planejamento, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças e da Controladoria-Geral do 
Município”.

“Art. 53 - O Gabinete do Prefeito, a Controladoria-Geral 
do Município, a Procuradoria Geral do Município e cada 
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Secretaria Municipal terão uma Gerência Avançada de 
Planejamento, Administração e Finanças, funcionando 
sob a orientação técnica da Secretaria de Planejamento, 
da Secretaria de Administração e Finanças e da 
Secretaria da Fazenda, que será chefiada por um Gerente 
Executivo de Planejamento, Administração e Finanças e 
terá as seguintes atribuições: 
I – .......... 
II – .......... 
III –  .......... 
IV – .......... 
V – .......... 
VI – .......... 
VII – .......... 
VIII –  observar as recomendações técnicas e 
administrativas da Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças; 
IX – .......... 
X – .......... 
XI – .......... 
XII –  consolidar e encaminhar à Secretaria da 
Administração e Finanças os boletins de ocorrências de 
pessoal da Secretaria e Secretarias Executivas; 
XIII –  .......... 
XIV –  .......... 
XV – .......... 
XVI –  .......... 
XVII - ..........” 

“Art. 56 - .......... 
I – .......... 
II – Cargo comissionado de Procurador Geral Adjunto - 
PGA
Cargo de provimento em comissão, de livre nomeação do 
Prefeito Municipal, com subsídio e quantidade fixados nas 
Tabelas integrantes do Anexo II desta lei complementar, 
que exige a presença dos requisitos mínimos necessários 
ao exercício do cargo de Procurador-Chefe, nos moldes 
da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Município de 
Mossoró.
III - .......... 
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IV – .......... 
a) .......... 
b) .......... 
c) .......... 
d) Gerente Executivo de Planejamento, Administração e 
Finanças, que exige, preferencialmente, curso superior, 
destinado ao exercício das atribuições de Executivo das 
Gerências Avançadas de Administração, Planejamento e 
Finanças, funcionando sob a orientação técnica da 
Secretaria de Planejamento, da Secretaria de 
Administração e Finanças e da Secretaria da Fazenda.
V – .......... 
VI - .......... 
VII - .......... 
VIII - .......... 
IX - ...........
X – .......... 
XI – .......... 
XII – .......... 
XIII – ..........” 

“Art. 58– .......... 
Parágrafo único -Os cargos previstos neste artigo 
permanecem vinculados à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, sob coordenação da Secretaria 
Executiva de Licitações, Contratos e Compras”. 

“Art. 59 –.......... 
Parágrafo único - Os cargos previstos neste artigo 
passam a vincular-se à Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, competindo aos servidores 
neles investidos assessorar o Secretário Municipal de 
Administração e Finanças e coordenar as gerências, 
unidades e divisões administrativas no tocante às 
competências definidas pela Lei Complementar n. 87, de 
18 de abril de 2013”.

“Art. 60 -.......... 
Parágrafo único - Os cargos previstos neste artigo serão 
vinculados à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, vinculados às 
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Gerências Executivas correlatas às suas competências, 
conforme definido no respectivo decreto de organização”. 

“Art. 61 -...........
Parágrafo único -A estrutura organizacional prevista na 
Lei Complementar n. 18/2007, que é mantida em sua 
integralidade, será vinculada à Secretaria Executiva de 
Mobilidade Urbana e Trânsito”. 

“Art. 65 –........... 
Parágrafo único - Pelo exercício das atribuições em 
apreço será devido o pagamento de gratificação de função 
no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a 
qual poderá ser percebida sem prejuízo de outras 
gratificações específicas da área de saúde, desde que as 
respectivas funções possam ser exercidas conjuntamente 
de forma adequada e eficaz”. 

“Art. 66 -........... 
I - ........... 
II - ........... 
a) ........... 
b) ........... 
c) ........... 
d) ........... 
e) ........... 
f) ........... 
g) ........... 
§1º – ........... 
§2º - ........... 
§3º - ........... 
§4º - ........... 
§5º - ........... 
§6º - ........... 
§7º - Sem prejuízo das regras gerais estabelecidas neste 
artigo, o servidor efetivo que desempenhar as atribuições 
inerentes aos cargos comissionados previstos no art. 56, 
dos incisos VII a XIII, ou as atribuições estabelecidas no 
art. 65 desta lei, poderá receber a Função Gratificada 
respectiva, conforme o caso e nos termos do art. 64 desta 
lei, sem prejuízo de outras gratificações específicas da sua 
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área de atuação, desde que as respectivas funções possam 
ser exercidas conjuntamente de forma adequada e eficaz, 
vedada a percepção de mais de uma gratificação por 
atribuições idênticas”.

Art. 8º - Fica criada, no âmbito da estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal de Mossoró, a Comissão de Controle Interno (CCI), vinculada ao Gabinete do 

Prefeito, à qual competirá efetivar a avaliação da gestão e o acompanhamento dos programas 

e políticas públicas, bem como, evidenciando sua legalidade e razoabilidade, avaliar os seus 

resultados no que concerne à economia, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial e operacional do município, nos termos dos artigos 31e 74 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil.  

Art. 9º - A Comissão de Controle Interno – (CCI) possuirá quadro de pessoal 

composto por técnicos, escolhidos dentre pessoas de reputação ilibada e reconhecida 

qualificação, de modo que, preferencialmente, a maioria deles seja formada por servidores 

pertencentes ao quadro permanente do Poder Executivo Municipal, formalmente designados 

pelo Prefeito Municipal.

§ 1º -  A Comissão de Controle Interno (CCI) será constituída por cinco (05) 

membros, ocupando os respectivos cargos: 

I – 01 (um) Presidente da Comissão de Controle Interno (Símbolo PCCI), 

servidor nomeado para Cargo de Provimento em Comissão, com formação de nível superior e 

remuneração fixada conforme Anexo II desta Lei; 

II – 04 (quatro) Agentes de Controle Interno (Símbolo ACI), servidor efetivo, 

formação de nível superior, designado como membro da Comissão de Controle Interno, com 

Função Gratificada FG-I, nos termos do Anexo II da Lei Complementar nº 105, de 04 de 

julho de 2014. 

§ 2º - Alternativamente, pode ser designado para o cargo de Agente de 

Controle Interno (um) servidor com nomeação para Cargo de Provimento em Comissão, 
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formação de nível superior, com remuneração equivalente ao Diretor de Unidade (Símbolo 

DU), nos termos do Anexo II da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014. 

§ 3º - Deve constar dentre os membros da Comissão de Controle Interno (CCI) 

no mínimo um profissional com formação acadêmica em quaisquer das seguintes áreas: 

Ciências Contábeis, Administração, Economia, Direito ou Gestão Pública.   

§ 4º - Os membros desta comissão exercerão mandato de 01 (um) ano, com 

possibilidade de sua recondução, a critério do Prefeito Municipal.  

§ 5º - Os membros desta Comissão de Controle Interno (CCI) poderão ser 

destituídos e haver perda do mandato, a qualquer tempo, caso sejam apuradas irregularidades 

no exercício da função de Controle Interno. 

§ 6º - A Comissão de Controle Interno (CCI) possuirá estrutura física, 

equipamentos e quadro de pessoal condizentes com o porte e a complexidade das atribuições 

do Poder Executivo Municipal, podendo o Prefeito Municipal designar até 02 (dois) 

servidores do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mossoró para assistir a Comissão 

no exercício de suas atribuições. 

Art. 10 - O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 180 dias, contados da 

vigência desta lei, para implantar a Comissão de Controle Interno e regulamentar o seu 

funcionamento, por meio de Decreto. 

Art. 11 - Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014 

passam a vigorar conforme os Anexos I e II da presente Lei. 

Art. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a, dentro dos limites dos 

respectivos créditos, expedir Decretos relativos às transferências de programas, projetos, 

atividades, dotações e verbas do seu orçamento, no exercício de 2016, requeridas pela 

execução da presente Lei Complementar. 
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Art. 13– O Plano Plurianual nº. 3.104, de 08 de Janeiro de 2014, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias nº. 3.304, de 17 de setembro de 2015 e a Lei Orçamentária Anual nº. 

3.371, de 08 de janeiro de 2016, passam a vigorar de acordo com as alterações constantes do 

Anexo III da presente Lei Complementar. 

Art. 14 - Dentro de cento e oitenta dias cada Secretaria do Município 

elaborará proposta de regulamento respectivo à Lei Complementar n.º 105/2014, 

contemplando as alterações dispostas nesta lei,  encaminhando a referida proposta 

para uniformização pela Procuradoria-Geral do Município, com posterior submissão à 

deliberação do Chefe do Poder Executivo, que aprovará a regulamentação por Decreto.  

Art. 15.  Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - expedir, mediante Decreto, os regulamentos e demais atos necessários à  

execução desta Lei Complementar, definindo sua estrutura, composição e serviços, 

nomenclatura dos cargos, diretorias, unidades, setores assessorias e coordenadorias e suas 

competências;  

II – fixar ou alterar, através de Decreto, os quadros de lotação de cargos 

comissionados e funções gratificadas criadas por esta Lei Complementar, conforme consta do 

Anexo II. 

III - remanejar os cargos comissionados ou alterar as denominações dos 

mesmos, na medida em que for necessário para implantar, sem aumento de despesa, as 

disposições desta Lei Complementar;  

IV – transpor, remanejar e transferir recursos de uma categoria de programação 

para outra e de um órgão para outro, a fim de adequar a estrutura existente a disposto nesta lei 

complementar.  

Art. 16 - Fica a cargo da Secretaria Municipal do Planejamento e da Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças a responsabilidade de planejar, programar e executar 

de forma ininterrupta a implantação das disposições desta Lei Complementar. 
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Art. 17 - As despesas de implantação desta Lei Complementar correrão por 

conta de dotações orçamentárias constantes do Orçamento do Município para o exercício de 

2016, cabendo à Secretaria do Planejamento providenciar as adaptações necessárias. 

Art. 18 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 29 de janeiro de 2016. 

FRANCISCO JOSÉ LIMA SILVEIRA JÚNIOR 

Prefeito 

ANEXO I 

ORGANOGRAMAS 
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ANEXO II 
TABELAS 

CARGOS COMISSIONADOS COMUNS AOS ÓRGAOS MUNICIPAIS 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Secretário DSG 11.775,00 11 129.525,00

Secretário Executivo DSE 7.000,00 13 91.000,00

Assistente Jurídico ASSIJ 2.500,00 13 32.500,00

Gerente Executivo Geral GEX 2.900,00 42 121.800,00

Gerente Executivo de Planejamento, 
Administração e Finanças 

GEPAF 2.900,00 14 40.600,00

Chefe de Gabinete CGAB 2.200,00 13 28.600,00

Assessor de Comunicação ASC 2.000,00 13 26.000,00

Diretor de Unidade DU 2.000,00 140 280.000,00

Chefe de Divisão CD 1.200,00 100 120.000,00

TOTAL 359 870.025,00

CARGOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA DO GABINETE 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Secretário-Chefe do Gabinete DSG 11.775,00 1 11.775,00

Consultor Geral DSG 11.775,00 1 11.775,00

Assessor de Gestão Estratégica e 
Qualidade 

AGEQ 5.000,00 1 5.000,00

Ouvidor Geral OG 8.000,00 1 8.000,00

TOTAL 4 36.550,00

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Procurador Geral DSG 11.775,00 1 11.775,00
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Procurador Geral Adjunto DAS 8.000,00 1 8.000,00

Procurador-chefe PCP 4.000,00 6 24.000,00

TOTAL     8 43.775,00

CARGO COMISSIONADO ESPECÍFICO DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Controlador Geral DSG 11.775,00 1 11.775,00

TOTAL     1 11.775,00

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Contador Geral CG 5.500,00 1 5.500,00

Tesoureiro Geral TG 5.500,00 1 5.500,00

Almoxarife Geral ALG 5.500,00 1 5.500,00

Arquivista Geral ARQ 5.500,00 1 5.500,00

Presidente da Comissão de Licitação PCL 5.500,00 2 11.000,00

Pregoeiro PREG 5.500,00 1 5.500,00

Analista da Folha de Pagamento AFP 5.500,00 1 5.500,00

Membro da Comissão de Licitação MCL 3.500,00 4 14.000,00

Membro da Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro

MEAP
3.500,00

3
10.500,00

Parecerista Jurídico de Licitação PJL 3.500,00 2 7.000,00

TOTAL     17 75.500,00

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CARGO SÍMBO VALOR QUAN TOTAL (R$) 
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LO (R$) T. 

Diretor de Estabelecimento Cultural DEC 2.500,00 6 15.000,00

Diretor de Escola I DE1 2.650,00 1 2.650,00

Diretor de Escola II DE2 1.950,00 15 29.250,00

Diretor de Escola III DE3 1.700,00 32 54.400,00

Diretor de Escola IV DE4 1.500,00 29 43.500,00

Diretor de Escola V DE5 1.300,00 11 14.300,00

Vice-diretor de Escola I VDE1 1.100,00 1 1.100,00

Vice-diretor de Escola II VDE2 960,00 15 14.400,00

Vice-diretor de Escola III VDE3 900,00 32 28.800,00

TOTAL     142 203.400,00

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T
TOTAL (R$) 

Diretor de Unidade de Saúde I DUS I 2.500,00 7 17.500,00

Diretor de Unidade de Saúde II DUS II 1.800,00 11 19.800,00

Diretor de Unidade de Saúde III DUS III 1.600,00 46 73.600,00

Supervisor de Saúde da Família SSF 1.800,00 14 25.200,00

TOTAL     78 136.100,00

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T
TOTAL (R$) 

Coordenador I COR1 1.900,00 3 5.700,00

Coordenador II COR2 1.700,00 4 6.800,00

Coordenador III COR3 1.600,00 14 22.400,00
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Coordenador IV COR4 1.500,00 8 12.000,00

Coordenador V COR5 1.300,00 2 2.600,00

Vice-coordenador I VCOR1 1.250,00 3 3.750,00

Vice-coordenador II VCOR2 1.100,00 4 4.400,00

Vice-coordenador III VCOR3 1.050,00 14 14.700,00

TOTAL      52 72.350,00

CARGO COMISSIONADO ESPECÍFICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, MOBILIDADE URBANA E TRÂNSITO 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T
TOTAL (R$) 

Comandante da Guarda* DAS 8.000,00 1 8.000,00

Diretor de Unidade de Trânsito DUT 2.500,00 3 7.500,00

Chefe de Divisão de Trânsito CDT 1.800,00 4 7.200,00

TOTAL      8 22.700,00

*A definição especificada na tabela não exclui a estrutura organizacional da Guarda 
Municipal, prevista em leis específicas. 

CARGOS COMISSIONADOS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T
TOTAL (R$) 

Gerente Executivo de Infraestrutura 
GEINFR

A 5.000,00
1

5.000,00

Diretor de Unidade de Engenharia DUE 4.800,00 15 72.000,00

Chefe de Divisão de Engenharia CDE 2.000,00 20 40.000,00

Gerente de Análise Urbanística GAU 2.700,00 4 10.800,00

TOTAL     40 127.800,00

FUNÇÕES GRATIFICADAS  

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T
TOTAL (R$) 
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Função Gratificada I FG-I 1.200,00 24 28.800,00

Função Gratificada II FG-II 850,00 74 62.900,00

Função Gratificada III FG-III 700,00 66 46.200,00

Função Gratificada IV FG-IV 500,00 22 11.000,00

TOTAL     186 148.900,00

CARGO COMISSIONADO ESPECÍFICO DA COMISSÃO DE CONTROLE 
INTERNO

CARGO
SÍMBO

LO
VALOR

(R$)
QUAN

T.
TOTAL (R$) 

Presidente da Comissão de Controle 
Interno 

PCCI 5.500,00 1 5.500,00

TOTAL     1 5.500,00
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ANEXO III 

RESUMO DOS PROGRAMAS FINALÍSTICOS POR ÁREA DE RESULTADO, 
PLANO PLURIANUAL (PPA) E LISTAGEM RESUMIDA DAS AÇÕES 
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